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EDTTAL DE ToMADA DE PREçOS No 0022022 SESA

LrcrTAÇÂo Do TrPo 
-MENOR 

PREçO GLoBAL
PARA A CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA A
PRESTAçÀO DE SERV|çoS DE CONSTRUçÃo
DE UIiI POSTO DE SAUDE DA FAMILIA (PSF) NA

LOCALIDADE DE SANTANA, CONFORME

CONVÊNP COM A SUPERINTENDÊNCN DE

OBRAS PÚBLICAS DO GOVERNO DO ESTADO -
SOP - No 1312022, MAPP:1065, JUNTO A
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNIC|PIO DE

CRATEÚS - CE.

A Prefeitura Municipal de Crateús, através da Comissáo Permanente de Licitaçá0, devidamente nomeada

pela Portana No 0'10.01.02/2021 de 01 de fevereiro de 2021, tornam pÚblico para conhecimento dos

interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abriÍá licitação, na modalidade Tomada de

PÍeÇos, do tipo MENoR PREÇO GLOBAL, em regime de execução indireta com empreitada por preço

global, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condiçóes estabelecidas neste Edital,

observadas as disposiçóes contidas na Lei Federal n0 8.666/93 de 2'1.06.93 e suas alterações posterlores e

na Lei Complementar no 123/2006 e suas alteraÉes posteriores.

Unidade Administrativa: Secretaria da Saúde

Ordenador de Despesas: Thiago Viana da Silva

Dotaçóes Orçamentárias: 09.09. 1 0.302.01 76. 1.007

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Forma de Execução: lndireta

Regime de Execução: 0 Regime será de execução indireta, com empreitada por preço global

Fonte de Recurso: 632.0000.00 - Transferências do Estado ReÍerentes a Convênios e outros Repasses

vinculados a Saúde; 500.'1002.00 - Receita de lmposto e TransÍerência de lmpostos - Saúde

No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada á Rua Avenida Edilberto Frota, 1821,

Planalto, Crateús - CE.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:

ANEXO I - Modelo de apresentação de carta-proposta;

ANEXO ll - Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de Proposta;

ANEXO lll- Minuta de contrato;
ANEXO lV - Modelo de Declarações;

ANEXO V- Projeto Básico.

í.0- DO OBJETO

À

HORA, DATA E LOCAL:

os DocuMENTos DE HABIL|TAÇÃO E PRoPOSTAS seráo recebidos em sessão pública marcada para:

Ás 09h00min

Do dia 18 de abril de 2022.

MUNr( r'.)
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1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATA ÇAO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÀ

SERVIÇOS DE CONSTRUÇAO DE UM POSTO DE SA UD E DA FAMILIA (PSF) NA LOCALIDADE D

SANTANA, CONFORIVE CONVENIO COI\,4 A SUPER INTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO

GOVERNO DO ESTADO - SOP - NO 1312022, MAPP:1065, JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE,

í.2- 0 valor global estimado para estes serviços está em tomo de R$ 428.427,30 (quatrocentos e vinte e oito

mil e quatrocentos e vinte e sete reais e trinta centavos), e Íoi calculado a partir do orçamento básico anexo V

deste Edital.

2 - DAS COND|çÔES DE PARTTCTPAçÃO

2 1 - PODERAO PARTTCTPAR DESTA L|G|TAÇAO:
2.1.'1 - Poderá participar do presente certame licitatório qualquer pessoa jurídica, localizadas em qualquer

Unidade da Federação, devidamente cadastrada na Prefeitura de Crateús-CE, ou náo cadasÍada, que

atender a todas as condi@es exigidas para cadastramento até o 3o (terceiro) dia anterior à data do

recebimento dos envelopes, e que satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo seus

objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitaçâ0.

2.1.2 - A ttE ou EPP que pretender se beneficiar, na licitação, da LC 123/06, deveá entrcgar à Comtssà0,
juntamente com os envelopes de habilitação e ptoposta, declaração na foma do Anexo V deste edital,

assinada pelo titular ou rcpresentante legal da empresa, devidamente comprovada tal

titular id ad ehe p re se ntação.

2.1.3. Conforme Decrelo Municipal n' 910 de 23 de abril de 2020, só poderão adentrar no Setor de Licitações /
Sala de Sessôes, os licitantes que estiverem fazendo o uso de máscara. O não uso por parte do representante

náo resultará em exclusão do certame, no entanto o mesmo deverá apenas entregar os envelopes, preenchendo

protomlo apropnado,

2.1.4. Para todos os presentes, será organizado o ambiente da sessão de julgamento com aÍastamento

minimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes.

2.1.5, lmportante o uso de álcool, preferencialmente em gel, para higienizaçã0,

2.1.6. Vedação de presença, na sessáo, de representantes das empresas e de agentes públicos

pertencentes aos grupos de risco.

2.1.7, Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de vigilância

sanitária, mas tão-somente de recomendaçôes às unidades administrativas e comissão de licitaçâo no

sentido de mitigar a propagaçáo da pandemia, garantindo maior segurança a todos os presentes nas sessÕes

presenciais (inclusive eventuais cidadáos), estimular a participação de empresas interessadas no certame,

oÍerecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (Texto Íetirado

do oFicto N" 6347/202o/GAB-CE/CEARA/CGU).

2.1.8. Será permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessões públicas desde com utilização de

máscara de proteção, mantêÍ o afastamento previsto no item 2.1.4. e nâo peÍtencer ao grupo de risco.

2.í.9, Cumpnmento de outras normas determinadas pelas autoridades sanitárias de saúde.

MUNI(IPI 
'VERD

2.2 - NÃO PODERÃO PARTTCTPAR DESTA LTCTTAçÃO:

2.2.1 - Náo poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.

2.2.1.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios,

diretores ou represêntantes entre licitantês participantes, somente uma delas poderá participar do certame.

2.2.1 .2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representanles entre licitantes participantes após

a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do

certame, independentemente do preço proposto.

2.2.'1.3. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensã0, que lhes

tenham sido aplicadas, por força da Lei ns 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Adminiskação Pública, de acordo

com o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS). O Presidente venÍicará essa condição
no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis na fase do credenciamento, devolvendo os

Á
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envelopes das participantes que se enquadrêm nesta situaçáo;

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Crateús;

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;

d) Reunidos sob forma de consórcio:
| - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de consórcio se
justifica na medida em que nas contrataçôes para fomecimento de bens/execução de serviços comuns, é

bastante coniqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria,

apresentam o minimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientês
para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomaÉ restrito o universo de possiveis licitantes

individuais. A ausência de consórcio náo trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a

formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questôes de alta complexidade ou

de relêvante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condiçôes de suprir os requisitos de

habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente.

Nestes casos, a Administraçã0, com vislas a aumentar o número de participantes, admite a Íormaçáo de

consórcio.
ll - Tendo em vista que é prenogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou nâ0, de empresas constituídas sob a Íorma de consórcio, com as devidas justificativas,

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n" 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já

expostos, conclui-se que a vedaçào dê constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o
que melhor atende o interesse público, por prestigiar os principios da competitividade, economicidade e

moralidade.
lll - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no rtem

2.2.1.3. alinea "d" deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à

competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, podenam fornecer os bens,

reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmenle, proporcionar a formação de conluios/carteis para

manipular os preços nas licitações.

e) Mantendo qualquer tipo de vinculo proÍissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante
ou responsável pela licitação;

f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurÍdica;

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma Íirma licitante;

h) Que sela sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90, seus incisos e
parágrafos, da Lei Federal n0 8.666/93 e suas posteriores atualizaÉes;
2.2.1.4. Para averiguaçáo do disposto contido no ilem 2.2.1.3 alínea'a' , a licitante deverá apresentar no ato

do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,

emitido via intemet no sitio do poÍtal da Íansparência do governo federal
(http//www.portaldatransparencia.gov.brAancoes/ceis), para comprovação ou não se a empresa sofre

sanção da qual decona como efeito restrição ao direito de participar em licitaçoes ou de celebrar contratos

com a Administraçáo Pública,
2.2.2. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compativel com o objeto desta

licitação.
2.2.3. E vedado ao servidor dos órgáos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Crateús,
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundaçóes, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de

Crateús, participar como licitante, direta ou indirelamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos

desta Licitação;
22.Ç A caraclerização das situações êxpostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissá0, implicará
na eliminação sumária do proponente do rêspectivo processo.

2.2.5. Só podeÉ apresentar ou solicitar quaisquer documentos, maniÍestar-se ou rêpÍesentar qualquer empresa
licitante no presente certame, repÍesentante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:

,úUNICIP .'
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2.2.5.í . TRATANDO.SE DE PROPRIETARIO OU SOCIO AOIllINISTRADOR:
I - Documento oficial com Íoto;

ll- Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma individual CertiÍicado

Condição de l\,4icroempreendedor lndividual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se

tratando dê Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos
referentes as eleiçôes de seus administradores; em se tratando de MEl, o documento que e disponibilizado
por meio do sitio www.portaldoempreendedor.gov.br.

2.2.5.2. TRATANDO.SE DE REPRESENTANTE LEGAL
l- Documento oÍicial com foto;
ll - PRocuRAÇÃo PoR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, esta última autenricada por cartório

competente, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleiçáo, contrato social,
requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer
direitos e assumiÍ obrigações em deconência de tal investidura). A procuraçâo ainda deverá ser especifica
para participar do presente ceÍlame, onde deverá indicaÍ outorga de poderes para, na forma da lei,

rêpresentar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar
documentos de habilitação e pÍoposta de preços, assinar ata e os demais Íins pertinentes ao certame, em
nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em
nome da licitante. OBS: náo seÍáo acedas üocuracões húblicas ou Dafticularcd com Drczo de validade

contar da data da sua emissão.

2.3. DO CREDENCIAMENTO
2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 0í (um) representante,
devidamente munido de documentação hábil de credenciamênto, o qual será o único admitido a intervir nas
diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo llcitante
rep[esentado.
2.3.2. Cada representante deverá apresentar ainda:
2.3.2.1 TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ÂDMINISTRADOR:
2.3.2.1 .1. Documento de idenfidade de Íé pública com fotografia;
2.3.2.1.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato SociafiEstatuto Social/Registro de Firna lndividual) en
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se Íatando de Sociedade Comercial; e, no caso de
Sociedade por Açôes, acompanhado dos documentos reÍerentes às eleições de seus administradores;
2.3.2.1.3. Verificação, conforme determina o llem 2.2.1.4, através de consulta ao CadasÍo Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via intemet no sitio do portal da transparência do governo

federal, para comprovação ou não se a empresa sofre sançâo da qual decona como eÍeito restrição ao direito
de participar em licitaçoes ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

2.3.2.2.7 RATANDO.SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
2.3.2.2.1 - Documento de identidade de Íé pública com fotografia;
2.3.2.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma lndividuall em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de
Socledade por Açôes, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores;
2.3.2.2.3. PROCURAçÃO PoR INSTRUMENTO PÚBLrcO OU PARTICULAR, (acompanhado com os atos
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçá0, contrato social, requerimento de empresário individual,
etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgantê exercer direitos e assumir obrigaçôes êm
deconência de tal investidura). A procuraçáo ainda deverá indicar outorga de poderes para, na Íorma da lei,

representar a licitante e praticar os atos a que se destina interpor recursos administrativos, apresentar
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em
nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos

acima de 01 /um) ano civil. a

MUNIcÍP
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os demais atos pêrtinentes ao cerlame, em nome da licitante, OBS: não serão aceitas procuracões
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2,3.2.2.4. VeriÍicação, conforme determina o ilem 2.2.1.4, através de consulta ao Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via internet no sitio do portal da transparência do governo

Íederal, para comprovação ou não se a êmpresa sofre sanção da qual decorra como eÍeito restrição ao direito

de participar em licitaçôes ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

2,3.3. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderáo participar

desta licitação em condiçóes diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar no 123, de 'Í4 de

dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para Íins legais, sob as penas da lei, que cumprem os

requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei Complementar n0

123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3o, que estão aptas a usufruir do Íatamento
favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que náo se enquadram nas situações relacionadas no §4o do artigo 30

da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos pela

refenda lei.

2.3.4. Devendo apresentar em anexo a declaração prevista no item 2.3.3 a Certidão Simplificada da Junta
Comercial, com data não inÍerjoÍ a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a pessoa juridica

(quando se trata de ME e EPP),

2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identiÍicação deverão ser apresentados em separados dos

envelopes de habilitação e proposta de preç0, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes

da abertura desses envelopes.

2,3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, ou
procuração pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante;

2,3,7. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de flrma

individual, dispondo por si só de poderes de Íêpresentação, deverão ser apresentados documentos que

comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc,), nos quais estejam

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura,

2.3.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de

pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem, poderão participar normalmente

do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.

2.3.9. A inconeçáo ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o sub

ITENS 2.3.2.1. e 2.3.2.2. e demais, implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente ainda sendo

aceitas os documentos de habilitação e proposta de preços, Apenas a licitante não terá representante

credenciado.
2.3.10. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.

2.3.11. Se anles do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunháo de sócios,

cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar

do certame,
2.3.í2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou represêntantes entre licitantes

participantes após a abertura dos envelopes de preç0, os respectivos participantes serão automaticamente
desclassiÍicados do certame, independentemente do preço proposto.

2.3.13, A não apresentação das exigências dos itens 2.3.2.1.3. e 2.3.2.2.4 por parte do licitante não implicará

ausência de documentos para efeito de descredenciamento, uma vez que poderá ser verificado pela(o)

Presidente(a) tal exigência conforme reza item 2.1.4 deste edital.
2.314. f oda documentaçáo apresentada em cópia deverá estar aulenticada em cartório competente, ou por

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. Conforme determina o Art. 32 da Lei

8.666/93.

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRP
3.í- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.í.1 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços";

MUNrcÍP,-:
VERD:
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3.1.2 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação;
3.1,3 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitaçáo

3.1.4 - Prazo recursal previsto no art. 109 inciso lalínea "a" da lei 8.666/93
3.'1.5 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;
3,1,6 - Análise e Classificação das Propostas de Preços;
3.1.7 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços;

3.1.8 - Prazo recursal previsto no art, 109 inciso lalinea "b" da lei 8.666/93

3.1.9 - Apuraçáo do menor preço e declaração de vencedor;

4 - GENERALIDADES
4.1 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para o

cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A
participação na presente licitaçào implicará na total aceitação a todos os termos e integral su.leição à

legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
4,2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a rcalização do ato, este será realizado

no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.
4.3 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de Licitação

da PreÍeitura Municipal de Crateús, mediante Termo de Retirada de Edital emitido pelo setor de licitaçáo

desta prefeitura, nos horáÍios de 08h00min às 12h00min e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado -

TCE, no endereço : httpst/licitacoes.tce.ce.gov.br/
4.4 - Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de

Habilitação e Proposta de Preç0, sendo aceita a remessa via postal.

4.5 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta, pela via postal, Comissão de Licitação

nãto se responsabilizará se os mesmos não cheoarem a temoo hábil para a abertura do certame

5 - DA FÂSE DE HABTLTTAçÂO
5,1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a regularidade

da proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei 8,666/93.
5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no

frontispício os seguintes dizeres:

À pnererum MUNtctpAL DE cRATEús. cE
(IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE No 01 - DOCUIiIENTAÇÀo
TOilIADA DE PREçOS No 0022022 SESA

5.3 - 0 envelope 'A' deverá conter os documentos a seguir relacionados, lodos perfeilamente legiveis,

dentÍo de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital.

MUNIC
VERf '
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5.4. OS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO CONSTSTTRÃO EM:
5.4.1. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL
5,4.1.1. Prova de lnscrição no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Crateús, através do
CertiÍicado de Registro Cadastral (CRC) devidamente inscíto no prazo de 03 (três) dias antes do
recebimento das propostas. @n.22,1l, § 20 da lei 8.666/93).

s.4.2. RELATVA À HABtL|TAçÂO JURiDtCA:
5.4.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com aveóação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.4.2.2. AlO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no regisúo público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso dê sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
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sêus administradores; devêndo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o

da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

5.4.2.3. INSCRIçÀO D0 ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no

caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas

Juridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

5.4.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÁO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais, e AT0 DE REGISTRO DE AUToRIZAÇÃo PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgâo competente, quando a atividade assim o exigir.
s.4.2,5. CÓP|A RG E CPF DO(S) SOCrO(S) ADMTNTSTRATOR(S) OU TTTULAR DA PESSOA JURíDrCAi

Obs: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

5,4.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.4.3.'1. Prova de inscrição no Cadasko Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

5,4.3.2. Prova de inscrição no cadasho de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao

domicilio ou sede do licitante, pertinentê ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

5.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do

licitante.

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita akavés da Certidão de

regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Fêdêrais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de

2014:
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade paÍa com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.

5.4.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

CertiÍicado de Regularidade de Situação - CRS e;

5.4.3.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidáo Negativa de Débitos

Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

5.4.3,6 - OBSERVAÇÔES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEl);

5.4.3.6.1- Nos termos dos arts.42 e 43 da Lei Complementar n" 123/06, as MEl, ME e EPP, deverão

apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta aptesente alguma restrição com

relação à regularidade Íiscal e trabalhista:

a) Havendo alguma restriçáo com relaçáo à regularidade fiscal e tÍabalhista, será assegurado as MEl, ME e

EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, pronogável por igual periodo mediante
justificativa tempestiva e aceita pela Presidente, nos termos do § 1', art.43, do mesmo dispositivo na Lei

Complementar n'.12312006, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que a licitante for declarada
vencedora do certame, para a regularizaÉo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

b) A não regulanzação da documentaçao no prazo previsto acima implicará na decadência do dheito à

contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo Íacultado à
Adminiskação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã0, para contratação, ou

revogar a licitaçã0.

5.5. RELATIVA À QUALIFICACÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA
5.5.'1. Balanço patrimonial e dêmonstraçôes contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigÍveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante,

acompanhado dos termos de abertura e de encenamento do Livro Diário - estes termos devidamente

Ê
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registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanç0, o número do Livro Diário e das
quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adludicado o obieto licilado, devidamente assinado pêlo

contador responsável, sendo vedada sua substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

5.5.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e dêmonstrações contábeis (DRE) do último
exercicio Íiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante,

acompanhados de cópia do termo de abertura e de encenamento do Livro Diário do qual foi extraído.

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei no.

6.404/F/6: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados

na imprensa oÍicial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a

sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulaçào editado na localidade em que está a sede da

companhia;

c) Sociedades simples: registrados no Regisko Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso a

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para

as sociedades empresárias.

d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverâo apresentar demonstrativo do Balanço de

Abertura, devidamente regishados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante,

acompanhado do termo de abertura Livro Diário - este termo devidamente registrado na Junta Comercial

assinado pelo sócio-gerente ou diÍetor e pelo contador ou ouko proÍissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

5,5.2. Entende-se que a expressão 'na iorma da lel constante no item 5.5.'1, no mínimo: balanço
palrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encenamento).
5.5.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamentê formalizado e registrado.

5.5.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na

"forma da lei".
5.5.5. Entende-se que a expressão 'na lorma da lel anstante no item 5.5.4. engloba, no mínimo:

a) Balanço Patrimonial;

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de encenamento do Livro Diário;

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que detemina o Art. 2o do Decreto No

9.555, de 6 de novembro de 20í 8);

0BS: A autenticação de livros contábeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do Comércio,
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituido pelo Decreto n0 6.022, de 22

de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art, Ío do Decreto N0 9,555, de 6 de
novembro de 2018).
5.5,6. As cópias deverão ser originánas do Livro Diário mnstante do SPED.
5.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n' 1420/2013 e
RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações,
veriÍicar o síte www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das lnstruçoes
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdáo TCU n' 2.669/20'13 de
relatoria do Ministro Valmir Cam lo.

5.5.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em
apreço, o memorial de cálculo conespondente.

h
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5.5.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade Íinanceira da empresa

conformidade com o art, 19, lnciso XXIV da lnstruçáo Normativa no 06/2013- MPOG, as empresas d

apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualiÍicadas apenas as que forem consideradas

solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes deÍinições e formulaçôes: a boa situação Íinanceira, será

baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior

que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das

fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lon oo PÍazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG= Ativo Total

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

5.5.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a Í (um) em qualquer dos indices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido

de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente

à data de apresentação da proposta.

5.5.9.2. JUSTIFICAT]VA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVE§:

a) Realizada pesquisa na legislação especiÍica e em órgãos que promovem procedimentos licitatÓrios,

constatou-se a utilização dos indices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de

licitações;

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, dêmonstrará uma situação EOUIL.IBRADA

da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos indices, revelará uma situaçao DEFICITARIA da

empresa, colocando em risco a execução do contralo.

c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetlvos o disposto no art

37, XXl, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em sltuação EQUILIBRADA é o

mínimo que a Prefeitura Municipal de Crateús deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do

contrato. Ademais, os indices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um'minimo'

3:r1X1'Á'J:3.1ilT[flii§ib NEGATÍVA DE FALÊNSIA ou REcupERAçÃo JUDTçTAL expedida pero

distnbuidoÍ da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validade;

5.5.1í. Garantia de manutenção da proposta no R$ 4.284,27 (quatro mil e duzentos e oitenta e quatro reais

e vinte e sete centavos), conespondente a aproximadamente 1% (um por cento) do valor estimado da

licitação, que será remlhida iunto a Prefeitura Municipal de Crateús - CE.

5.5.11.'1, A garantia dê manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, mas

em qualquer outra das modalidades prevrstas a segurr, terá o prazo de validade de 90 (noventa) dias,

contado da data de enkega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços:

l) Caução em dinheiro - A licitante fará a comprovação mediante a apresentação de depósito em conta da

Prefeitura Municipal de Crateús - Agência no 0237 -2, Conta Corrente N0 5452-6, Banco do Brasil. Caso no

recibo de deposito conste o depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração em original,

fornecida pelo BANCO confirmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da

Prefeitura, conforme dados Íomecidos
ll) Fiança bancária: A licitante entregará o documento original fomecido pela lnstituição que a concede, no

qual constará:

1. BENEFICÁRlO: Prefeitura Municipal de Crateús
2, OBJETO: Garantia de participação na Tomada de Preços no 002/2022 SESA

MUNICIP'
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3. VALoR: R$ 4.284,27 (quatro mil e duzentos e oitenta e quatro reais e vinte e sete centavos)
4, PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias

5. Que a liberação será feita mediante a devoluçáo pelo órgão licitante do documento original

automaticamente, após o prazo de validade da carta.

lll) Seguro garantia - A apólice deverá ser emitida em favor da Contratante.

5.5,11.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as

fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as

empresas inabilitadas ou desclassiÍicadas, ou após a adjudicaçã0, exceto para a vencedora da licitação,

que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato.

5.5.'l'1.3. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE,

quando em dinheiro, será atualizada monetanamente.

5.s. SUALTFTCAçÃO rÉCHrcl:
5.5,1. Prova de inscrição ou registro da licitante e do proÍissional técnico,.iunto ao Conselho Regional de

Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA).

5.5,2. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente de pessoal/corpo técnico, na data

prevista para a licitaçã0, proÍissional(ais) de nivel superior na área de engenharia civil, detentor (es) de

atestado de responsabilidade técnica expedido por pessoas juridicas de direito público ou privado,

devidamente registrados no CREA da região onde os serviços Íoram executados, acompanhado da

respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprovem ter o(s) proÍissional(is) executado serviços em

caracteristicas técnicas semelhantes as do objêto ora licitado, atinentes as respectivas parcelas de maior

relevância.

5.5.2.1. Para Ílns da comprovação de trata esse subitem são consideradas parcelas de maior relevância:

a) Concreto pfulBR, FCK 20MPa com agregado adquirido - quantitativo minimo 4 m3

b) Alvenaria de tijolo cerâmico furado (9xl9xl9) cm, c/argamassa mista de cal hidratada esp=1Ocm (1'2 8)

- quantitativo mínimo í33 m'z

c) Cobertura telha cerâmica (ripa, caibro, linha) - quantitativo minimo 110,5 m'?

d) Cerâmica esmaltada retificada c/arg. Cimento e areia até 30x30cm (900cm'z) PEI-5/PEI-AP/PAREDE -
quantitativo mínimo 183 m'?;

e) Látex duas demãos em paredes - quantitativo mínimo 118m'z

5.5.3, Náo serão aceitos atestados de Fiscalizaçã0, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou

Assessoria Técnica de Obras.

5.5.4. As CertidÕes de Acervo Técnico apresentadas deverão constar, obrigatoriamente, os nomes dos

proÍissionais indicados, as quantidades mensais e/ou totais executadas, o prazo de execução dos serviços

e o local onde os serviços foram e/ou estão sendo realizados;

5,5.5. Os proÍissionais indicados como responsáveis técnicos pela realização dos serviços deverão Íigurar

como responsáveis técnicos da Licitante, podendo vir a serem substituidos em caso de fato superveniente
por outros, desde que sejam igualmente qualificados e, desde que sejam previamente autorizados pela

Administração lVunicipal;

5.5.6. Entende-se, para Íins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) Para sócio, mêdiante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato

social e todos os aditivos;

b) Para diretor, mediante a apresentaçáo da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada
junto ao órgão competente;
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a

apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada;

d) Contrato de preslaçâo de serviç0.

5.5.7. O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelos Responsáveis Técnicos, detentores da

Certidão de Acervo Técnico e Atestado, informando que os mesmos concordam com a inclusão de seus

nomes na participação permanente dos serviços na condição de proÍissionais responsáveis técnicos.

F

-+{4,
MUNIC
VERf :



PNETEITURI OE

Frrrndo Irir Por Vocô

5.5.8. No caso de duas ou mais licitantes apresenlarem atestados de um mesmo profissiona

responsável técnico, como comprovaçâo de qualificaçâo técnica, ambas serão inabilitadas.

5.5.9. Declaração conforme o estabelecido no Art. 30, parágÍafo 6'da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçoes, que

dispõe da instalação de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado para a
realização do objeto da licitação, com relação explicita dos equipamentos e pessoal.

5.5.10. DEMONSTRAçÃO DE CAPACTDADE TÉCNICO.oPERACIONAL, através de Atestado(s)

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade proÍissional

competente, com identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE (Empresa), em seu nome,

prestou ou está prestando serviços compatível com o objeto da licitaçã0, que comprovem atendimenlo as

respectivas parcela de maior relevância;

5.5.10.1. Para Íins da comprovação de trata esse subitem são consideradas parcelas de maior relevância:

a) Concreto pl/lBR, FCK 20MPa com agregado adquirido - quantitativo mínimo 4 m3

bi Alvenaria de ttjolo cerâmim furado (9x19x19) cm, c/argamassa mista de cal hidratada esp=1Ocm (1'2 8)

- quantitativo minimo '133 m'?

c) Cobertura telha cerâmica (ripa, caibro, linha) - quantitativo mínimo 110,5 m'?

d) Cerâmica esmaltada retiÍicada c/arg. Cimento e aÍeia até 30x30cm (900cm') PEI-5/PEI-AP/PAREDE -
quantitativo minimo 183 m';

e) Látex duas demãos em paredes - quantitativo mínimo 118m'z

s.6 - RELATIVO AOS DElrAlS DOCUMENTOS DE HABILITAçÀO:

5.6.1 - Declaração de que:

/ Declaração expressa de que atende ao disposto no Art, 7", inciso )üXlll da CF/88, conforme modelo do

Anexo lV.
/ Expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

/ Sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitaçã0, ficando

ciente da obngatoriedade de declarar oconências posteriores, (art 32, §2", da Lei n.0 8 6ô6/93

5.6.2. Todos oS documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apÍesenlados em

original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Orgão OÍicial ou autenticada pela

Comissão Permanente de Licitação mediante apresenta@o dos originais

5.6.3. Cada folha dêverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na

mesma folha, todos perfeitamente legiveis.

5.6.4. Caso na autenticaçáo consté expressamenle que a mesma se refere ao verso e ao anverso do

documento, a exigência reierente à autenticação de todas as faces do documento Íica sem validade.

5.6.5. Não seráo áceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, Íilmes ou cópias em

Íac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como

forma de ilustraçâo das propostas de preç0.

5.6,6. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à habilitaçã0, à proposta de preço e seus anêxos, dêverão sêr apresentados no idioma oÍicial do

Brasil.

S.6,7. As proponentes Íicam obrigadas, ainda, a cumpnrem além das exigências editalicias, as leis especiais

às quais se enquadram e se amParam.

5.6.b, euaisquer documentos necessários à participaçáo no presente certame licitatório, apresentados em

lingua estrangêira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e kaduzidos para o idioma oÍicial

do Brasil, por tradutor juramentado.

S.6.9. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do

documento pela lnternet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a autenticidade do mesmo alravés

de consulta eletrÔnica.

5.6..10. caso o documento apresentado seja êxpedido por instituiçáo pública que esteia com seu

funcionamento paralisado no dia de recêbimento dos envelopes, a licilante deverá, sob pena de ser
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inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidi

6 - 0A PROPOSTA DE PREçOS
6.1 - A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de

Habilitação, atá a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREçOS devendo ser

confeccionada no minimo em 0'l (uma)via, em envelope fechado e opaco, rubricado no Íecho, contendo na

parte extema os seguintes dizeres:

À pREFETTURA MUNrcrpAL DE cRATEús -cE
(IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE No 02 - PROPOSTA DE PREçOS
TOMADA DE PREçOS No 00212022 SESA

MUNI(IPI(
VERDI,
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com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisaçã0, sob pena de ser inabilitada

supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação nas condiçoes de autenticaÇão

exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitaçáo. Caso o processo já tenha sido

enviado ao órgão de origem da licitaçã0, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se

proceda.

5.6.1 1. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, se for a FlLlAL,

todos os documentos dêverão êstar em nome da filial, exceto aquelês documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

5.6.í2. Caso o licitante pretenda que uma de suas Íiliais/matriz que não o paÍlicipante desta licitação, execute

o Íuturo contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os êstabelecimentos.

5.6.13, Os licitantes que apresentaram documenlos de habilitação em desacordo com as descriçoes

anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegiveis serão INABILITADOS, sendo eliminados,

não podendo participar da fase subsequente do processo licitatório.

5.6.'14. Somente será aceito os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo admitido

posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo

em documento entregue à Comissão Permanenle de Licitação.

5.ô.15. A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para Íim de veriÍicaçã0,

sendo a empresa obrigada apresentáJo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da

solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

5.6.16. A solicitação feita durante a sessão de habilitaçào deverá ser Íegistrada em Ata.

6.2. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma única via

datilografada/ digitada ou impÍessa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas,

rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

6.3. AS PROPOSTAS DE PREçOS DEVERÃO, ATNDA, CONTER:
6.3.'1. A razão social, local da sedê e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

6.3.2. Assinatura do Representante Legal e do profissional técnim - do engenheiro, contendo o nÚmero da

Carteira do CREA desse profissional;

6,3.3. lndicação do prazo de validade das proposlas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da

apresêntação das mesmas.

6.3.4. Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e por

extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, mãGde-obra e transporte,

incidentes direta ou indiretamente no Obieto deste Edital.
6.3.5. Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes integrantes da mesma, os

seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título proÍissional do

engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA desse profissional:

6.3.5,1, Planilha de Orçamento, contendo os preços unitános, quantitativos e preços totais de todos os itens

constantes do Projeto Básico, onde estarão contidas todas as despesas necessárias para a execução dos
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serviços, inclusive as salariais, totalização dos encargos sociais e Íabalhistas, despesas adicionais,

totalização de impostos e taxas;

6.3.5.2. O valor do BDI considerado para compor o preço total deverá ser explicitado no orçamento;
6.3.5.3. Cronograma Fisico-Financeiro compatível com os serviços;
6.3.5.4. Planilha de Composição Analitica do BDI;
6.3.5.5. Planilha de Composições de Preços Unitários para todos os serviços descritos no Orçamento
Básico;

6.3.5.6- Planilhas de Composição de Encargos Sociais;
6.3.6. Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: 0s preços

unitános propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento Básico deverão incluir todos os

custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra,

encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro,

6.3.7. Correráo por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em

sua proposta.

6.3.8. Ocorrendo divergência enke os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso
de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
6.3.9. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste Edital,

e que seráo executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados denlro do prazo de

atá 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviç0.
6,3,10. Os valores serão aplicados como constante conÍorme discriminados no anexo V (Projeto Básico),
sendo que na formulação da proposta a licitante deverá computar todas as despesas e custos relacionados

com os trabalhos a serem executados, inclusive os de natureza tributária, trabalhista e previdenciária,

ficando esclarecido que a Prefeitura Municipal de CÍateús, nâo admitirá qualquer alegaçáo posterior que

vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços, ressalvados as hipóteses de criação ou
ma.ioração dos encargos fiscais.

6.3.11. 0s valores deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condiçáo
de pagamento e de reajuste do valor dos mesmos de acordo com o critério indicado na minuta do contrato.
6.3.12. Para a correta elaboração da proposta, a licitante deverá examinar atentamente todos os
documentos da licitação. A apresentação da Proposta implica, necessariamente, na aceitação, integral e
sem restriçôes, de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos,
6.3.13. Em nenhuma hipótese legalmente não prevista, será mncedido pÍazo paru apresentação ou
complementação de documentos. A Íalta de qualquer dos elementos exigidos para o Envelope ll acarretará
a desclassiÍicaçáo da licitante.
6.3.14. Nâo serâo aceitos quaisquer benefícios após a abeÍtura das propostas.

6.3.15. 0 preço de cada serviço proposto deverá conter todas as despesas com máo de obra e encargos
sociais - inclusive adicional de insalubridade, seguros, e demais encargos necessários - materiais,
Íerramentas e equipamentos, custos com o controle tecnológico e laboratorial, quando necessários, tributos
federais, estaduais e municipais, atentando as especificaçoes técnicas contidas neste Edital, ABNT e
Prefeitura Municipal de Crateús - CE, necessários à peíeita execução de todos os serviços, assim como
sua remuneração e lucro.
Obs.: Para cada item de serviç0, deverá ser apresentada sua rêspectiva composição unitária de preço,

conforme solicitada acima.
6.3.16. Será desclassiÍicada a proposta quê:

6.3.16.1. Não estiverem em mnformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
6.3.16.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
diÍicultar o julgamento;

6.3. í 6.3. Não apresentar as especiÍicações técnicas êxigidas no Pro1eto Básico ou anexos;
6,3.16.4. Contiver oferta dê vanlagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido, ou apresentar prêço ou vanlagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
6.3.16.5. Apresentar, na composição de seus preços:
6.3.'16.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D,l, inverossimil;
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6.3,1ô.5.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

6.3.16.5,3. ouanlitativos de mão{e{bra, materiais ou equipamentos insuficienles para compor a un

dos serviços.
6.3.'16.5.4. Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitáÍios que superem os preços de

referência discriminados neste edital.

6.3.1ô.5.5. Será igualmente desclassiÍicada a proposta manifestamente inexequível. Considera-se
inexequivel a proposta de preços que comprovadamente for insuÍiciênte para a cobertura dos custos da

contrataçáo, apresente preços unitários simbólicos, inisôrios ou de valor zero, incompatíveis com os preços

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitaçáo náo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.3.16.5.5.1. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1o e 2o da Lei n"

8.666, de 1993.

6.3.16.5.5.2. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser eíetuadas diligências, na forma do § 30 do artigo 43 da lei

8.666, de 1993.

6.3.17. Quando o licitante apresentar preço final inÍerioÍ a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados, não sendo possivel a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a

realização de diligências para o exame da proposta.

6.3.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferi a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentaÍ as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita.

6.3.19. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de lodos

os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alêgações de Íalhas ou omissôes em qualquer das

peças, orçamentos, plantas, especiÍicações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos nâo

poderâo ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art,

13, lldo Decreto n.7.983/20í3.
6,3,20. As aliquotas de tributos cotadas pelo licitante náo podem ser superioÍes aos limites estabelecidos na

legislação tributária;
6,3.20.1. Os tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o lmposto de Renda de Pessoa

Juridica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Liquido - CSLL, não deveÍâo ser incluidos no BDI;

6.3.20,2. As licitantes sujeitas ao regime de tributaçáo de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS

devem apresentar demonstrativo de apuraçâo de contribuiçóes sociais comprovando que os percentuais

dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos

em viÍtude do direito de compensaçáo dos créditos previstos no art. 3" das Leis 10.637/2002 e
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os

beneficios tributários concedidos pela legislação tributária.
6.3.20.3. As emprêsas optantes pelo Simples Nacional deveráo apresentar os percentuais de lSS, PIS e

COF|NS, discriminados na composição do BDl, compativeis as aliquotas a que estão obrigadas a recolher,

conforme previsão contida no Anexo lV da Lei Complementar '12312006,

ô.3.21. Enos materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificação da

proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoraçáo do preço ofertado,

atendidas as demais condições de aceitabilidade.

7.0. D0 pRocEssAMENTo DA LTCTTAçÀO

7.1 - A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o
procedimento estabelecido no art.43 da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores.

7.2 - Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não seráo aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou

supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
7.3 - Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comtssão deste Municipio,

constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
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7.4 - E facultado à Comrssão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitaçáo, promover dil

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentoSO

informaçóes que deveria constar originariamente da proposta.

7.5 - Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada

pela Comissão de LicitaÇão e os licitantes presentes, conÍorme dispõe § 10 do art. 43 da Lei de Licitaçôes.

7.6 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preç0, será

realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.

7.7 - PaÍa a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazeÍ representar por, no máximo, 02

(duas) pessoas.

7.8 - 0s membros da Comissáo e 03 (três) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes

dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de

Preços apresentados;

7.9- Recebidos os envelopes"A" DOCUMENToS DE HABILITAÇÃO, "8" "PRoPOSTA DE PREÇOS',
proceder-se-á com a aberlura e a análise dos envelopes referentes à documentaçã0.

7.10 - A Comissáo poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da

habilitaçã0, ou convocar outra para esse Íim, Íicando cientiÍicados os interessados;
7,11 - Divulgado o resultado da habilitaçáo, a Comissã0, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso 1,

alinea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de preços",

lacrados.

7.12 - Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e
pelas licitantes presentes.

7.13 - Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso 'l , alinea "b', da Lei no 8.666/93.
7.14 - Após a fase de habilitaçã0, náo cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

8.0. DO CRITERIO DE JULGAMENTO
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A"

8.1 - Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informaçôes prestadas, bem

como julgar a capacidade técnica, econômica e Íinanceira de cada proponente e a exequibilidade das
propostas apresentadas.
8.2- A habilitaçâo será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada as

exigências pertinentes á Habilitação Juridica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à QualiÍicação

Econômica e Financeira,

B) - AVALTAÇÃo DAS PROPOSTAS - ENVELoPE "B'
8.3 - A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREçO GLOBAL, conforme inciso 1, § 1'
do art. 45 da Lei das Licitações.
8.4 - Serão desclassificadas as propostas:

8.4.1 - Que não atenderem as especiÍicações deste Edital de Tomada de Preços;

8.4.2 - Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexeqüíveis
(na forma do Art, 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta licitação, constante do

item 1.2 deste edital;
8.4.2.1 - Preços excessivos, assim entendido como aqueles superiores aos preços unitários e globais

estabelecidos no Anexo V - Projeto Básico, deste Edital;
8.4.3 - Que apresentarem condições ilegais, omissÕes, enos e divergência ou conflito com as exigências
deste Edital;

8.4.4 - Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes

últimos.
8.4.5 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nem
preço ou vantagem baseada nas oÍertas dos demais licitantes;

t-
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8.4.6 - 0s erros de soma e/ou multiplicaçáo, bem como o valor total proposto, eventualmente, conflg
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corÍigidos, não se constituindo, de fo
alguma, como motivo para desclassiÍicação da proposta.

8,4,7 - Será declarada vencedora a proposta com MENOR PREçO GLOBAL entre as licitantes

classiÍicadas;
8.4,8 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123,

de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios paÍa desempate em favor da
microempresa ou empresa de pequeno pone, da seguinte forma:
8.4.8.1 Entende-se por empale aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno poÍte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor
prêço.

8.4.9 - Para efeito do disposto no 8.4.8.1, oconendo o empate, pÍocedêÊse-á da seguinte forma.
l- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
ll- Não oconendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso ldeste
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.4.8.1 deste
Edital, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito, tamtÉm todos no prazo de cinco minutos
cada, sob pena de preclusão;

lll - no caso de equivalência dos valores apresenlados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que sê encontrem nos intervalos estabelecldos no item 8.4.8.í deste Edital, será realizado sorteio para

definir aquele que primeiro poderá apresêntar melhor oferta;
8.4. '10 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.4.9 deste edital, o objeto licitado
será adjudrcado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8,4.11 - O disposto no item 8.4.9 somente se aplicará quando a mêlhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

s - DA ADJUDTCAçÀO E HOMOLOGAçÂO
9.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do julgamento deste Edital, com classiÍicação das
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.

9.2 - Adjudicação desta licitação e a Homologação do seu objeto em Íavor da licitante cuja proposta de
preços seja classiÍicada em primeiro lugar são de competência do secretário da secretaria solicitante.

,IO.O. DO CONTRATO
10.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente edital de Tomada de
Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de
c0nvocaçáo encaminhada à licitante vencedora.
10.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 'Termo de Contrato' no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, Íicando sujeita às penalidades
previslas no item 17.í, sub-alinea 'b.'í' do Edital;
10.3 - Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo,
bem como os demais elementos concernentes à licitaçá0, que serviram de base ao processo licitatório,
'10.4 - O prazo de convocação a que se refere o subitem 10.'1, poderá ler uma única prorrogação com o
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocona motivo justiÍicado e aceito pela
Administraçã0.
10.5 - E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o'Termo de Contrato" no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação
estabelecida pela Comissã0, para Íazê)o em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei ns 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

+
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1'1.1 - 0s serviços obJeto desta licitação deverá ser executados em até 120 (cento e vinte) dias,
partir do recebimento da ordem dê serviço, podendo ser pronogado nos termos da Lei 8.666/93 e s
alteraçoes.
1'1.2 - Os pedidos de pronogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e
julgados pela fiscalização da Secretaria da Saúde de Crateús.
1 1.3 - Os pedidos de pronogação de prazos serão dirigidos a Secretaria da Saúde de Crateús até '10 (dez)

dias antes da data do téÍmino do prazo conkatual.
'11.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria da Saúde de Crateús, não seÍão considerados como
inadimplemento contratual.

í2.DOS ACRÉSCIMOS gOU SUPRESSÕES AO CONTRATO
12.1 - 

^ 
Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem

necessários, até o limite conespondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no

caso particular de reÍorma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do

contrato nos termos do art. 65, parágrafo 10, da Lei no 8.666/93.
12.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao

contrato, após o que será efetuado o pagamento.

,I3 - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILíBRIO ECONÔilrcO.FINANCEIRO
13.1, As mediçôes dêverão ser elaboradas mensalmente pela contratada de acordo com o Cronograma
Fisrco Financeiro do serviç0, de comum acordo com a Íiscalização e entrêgues na Prefeitura Municipal de

Crateús, até o antepenúltimo dia útil do mês. Para isso, devem ser considerados os serviços executados
somente até o segundo dia anterior a esta data da entrega. As medições não entregues até esta data serão
cadaskadas como de valor zero e o valor referente a esse período, será automaticamente transferido para o
período posterior.

13,2, 0 pagamento dos serviços será efetuado até o 100 (décimo) dia seguinte ao dia da apresentação da
Íatu ra.
'13,3, Os preços são firmes e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da data da

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (dozel meses, os preços contratuais poderão ser
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC - indice

Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substitui-lo, caso este seja extinto.

í4 - DoS RECURSOS ORçAÍitEilTÁRpS
'14.'l - Os recursos para a execução do objeto da presente licitação conerão à conta das Dotaçôes
Orçamentárias especiÍicadas no preâmbulo deste edital.

,I5 - OOS RECURSOS ADI,IINISTRATIVOS
'15.1 Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitaçoes, caberá Íecurso, com
efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, conlados da data da
publicaçáo na imprensa oficial, do rêspectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, § ío de Lei no 8.666/93,
imediatamente após a lavratura da respectiva ata. Se presentes os pÍepostos dos licitantes no ato em que

foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados.
15.2. lnteçosto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugná-lo no prazo de 5
(cinco) dias úteis,
15.3, Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da reconente, dirigida à Comissão dê Licitação da Prefeitura Municipal de Crateús.
15.4. Os recursos seráo protocolados junto à Comissão de Licitaçáo, de 2" a 6" feira, no horário das th às
12h, em dias de expediente do órgão.

t
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15.5. O recurso será dirigido à (s) Secretaria(s), por intermédio do (a) Presidente (a), o(a) qual p

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo sub tr

devidamente informados, devendo, neste caso, a decisâo ser proíerida dentro do prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s).
15.6. Não serão admitidos recursos apresentados Íora do prazo legal e/ou subscritos por representante não

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
15.7. Nâo será concedido ptazo paru recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justiÍicada a intençáo de interpor o recurso pelo Licitante.
í 5.8. 0 recurso terá efeito suspensivo.
í5.9. O acolhimento de recurso impoÍtará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
15.'10, A intimação dos atos decisórios da administração - Presidente ou Secretário(s) - em sede recursal

será feita mediante afixação de cópia do exlrato resumido ou da integra do ato no flanelógrafo da Comissáo

e da Prefeitura de Crateús, mmo também na forma original da publicação do aviso de licitaçã0.
15.1'1. Os autos do processo administrativo permanecerão com visla franqueada aos interessados na sede
da Comissão de Licitação.
í5.'r2. DA FORMALTZAçÃO DO RECURSO ADTilN|STRATtVO:
a) 0 pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo repÍesentanle legal da empresa no setor
de licitação no prazo estipulado no item 15.1, com dados de contato da impugnante no qual a Comissão
enviará resposta ao pedido.

b) Somente serão aceitas as objeções mediante petiçâo confeccionada em máquina datilográfica ou
impressora eletrônica, em tinta não lavável, 0ue oreencham os seouintes Íeouisitos:
l) 0 endereçamento ao Presidente da Comissão de Licitaçâo da Prefeitura de Crateús;
ll) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissã0, domicílio, número do
documento de identificaçã0, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;
lll) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contÍa razoados;
lV) O pedido, com suas especiÍicações.
'15.13 O recurso ou impugnações apresentadas em desamrdo com as condições deste edital não sêÍão
conhecidos.

16 - DAS r[tPUGilAçoES
'16.'1. Qualquer cidadáo é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, devendo
protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitaçá0, estando a Administração obrigada a iulgar e responder em até 03 (três) dias úteis;
'16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do editalo licitante que não o fizer até o segundo dia útil que

anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçáo, hipotese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso i

16.3. Os pedidos de esclarecimento ou impugnações poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-
mail pmclicit@gmail.com, ou poÍ petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do setor de licitaçoes
situado a Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - Ce, e deverão atender às seguintes exigências:
16.3,1, Documento elaborado em duas vias, ambas rubricadas em todas as folhas, e assinadas na última;
16.3.2. Alegaçóes fundamentadas, e se for o caso, pedido instruido com documentaçâo/provas que se
fizerem necessário;
16.3.3. Se interposta por pessoa fisica, a petição deverá ser acompanhada de cópia xerográÍica do
documento de identidade de seu signatário;
16.3.4. Se apresentada por pessoa juridica, deverá conter a devida qualiÍicação da pessoa juridica
nome/CNPJ/endereço/telefone) e a identiÍicação/conelação de quem interpos o pedido pela empresa;
16.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em.lulgado da decisão a ela pertinente;
'16.5. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame;

MUNI(IT C
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16,6. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conÍormidad

artigo 41, parágrafo 10, da Lei No 8.666/93 e alteraçôes subsequentes.

17.0. DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

17.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar à contratada, as seguintes sançóes:

a) Advertência.
b) Multas de:

b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar o

contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da noliÍicação feita pela

CONTRATANTE

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na

entrega do objeto contratual, até o limite dê 30 (trinta) dias;

b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisâo do

pacto, a critério da Secretaria da Saúde de Crateús - Ce, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na

execução dos serviços.

b.4) 0s valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados 'ex-offício' da contratada,

mêdiante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à

Secretaria da Saúde de Crateús - Ce, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que a contratanle promova sua reabilitaçã0.

,I8.0. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
18.'l . As obrigaçóes da Contratante estão previstas no Anexo lll Minuta do Contrato

19. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
19.1 . As obrigações da Contratante estáo previstas no Anexo lll Minuta do Contrato

20. DAS RESCISÔES COT.ITRATUAIS

20.1, Dos critérios para rescisões contratuais estão previstas no Anexo lll Minuta do Contrato

21 - DAS DTSPOSTçÔES Frr{ArS

2'1.1. A apresentação da proposta implica na aceitaçáo plena das condições estabelecidas nesta TOMADA

DE PREÇOS.

21.2. Esla licitação poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na

mesma hora e local.

21.3. Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitaçã0, na sede da

Prefeitura Municipal de Crateús, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta{eira.

21.4. Conforme a legislação em vigor, esta licitaçã0, na modalidade Tomada de Preços poderá ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processol

b) revogada, por conveniência da Administraçâo, decoÍrente de motivo superveniente, pertinente e

suÍiciente para justificar o ato;

21.5. 0s casos omissos serão resolvidos pela Comissáo PeÍmanente de Licitação nos termos da legislação

pertinente.

21 .6. Cópias do edital e anexos serão fomecidas, nos horários das 08:00 às 12:00 horas, ficando os autos

do presente processo administrativo de Tomada de Preços à disposição para vistas e conferência dos

interessados. Bem como o edital disponivel no Portal de Licitações do TCE-CE, no site

http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e https://www,crateus.ce.gov.br/licitacao.php - Portal de Licitações

do Municipio de Crateús.
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22 - D0 FORO
22.1. Fica eleito o foro da Comarca de Crateús-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualq

conlrovérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-

se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

MUNICIP'-]
VERDF

Crateús - CE, 29 de março de 2022.
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e CPF n'

(PAPEL TTMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO I- MODELO DE CARTA DE PROPOSTA

Local e data

A

Prefeitura [,4unicipal de Crateús

Comissão Permanente de Licitaçâo

REF.: TOMADA DE PREçOS N'002/2022 SESA

orçamento em anexo, pelo preço global de R$

prazo de execuçáo até 120 (cento e vinte) dias.

Prezados (as) Senhores (as),

Apresentamos a V. Sas., noss_a proposta para o objeto do Edital de T_omada de Preços N' 002/2022 SESA ,

CúJO ObJEtO é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÀ A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRU.ÇÃO

DE UM POSTO DE SAÚDE DA FAMÍLA (PSF) NA LOCALIDADE DE SANTANA, CONFORME CONVÊNIO

COM A SUPERINTENDÊNCA DE OBRAS FÚBLICAS DO GOVERNO DO ESTADO - SOP - N" 'í312022,

MAPP:1065, JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICíP|O DE CRATEÚS - CE, conÍorme projeto e

, com

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitaçã0, nos comprometemos a assinar o contrato n0 prazo

determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) S(a).

, portador (a) da carteira de ldentidade n'
como representante legal desta empresa,

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenÍa) dias corndos, a contar da data

da abertura da licitaçá0.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçóes estabelecidas no Edital da

licitaçáo ê seus anexos.

Atenciosamente,

Atenciosamente,

MUNrcíPIo
VERDF

k

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representantê.
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ANEXO À CARTA PROPOSTA. PLANILHA DE QUANTITATIVOS

0í. PLANTLHA ORÇAMENTARTA:

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE
VALOR

UNlTÁRlo TOTAL

VALOR TOTAL

OBS: ANE/úR CRONOGRAIVA FISICO-FINANCEIRO CONFORME PROJETO BASIC0

MUNrciPto
VERD-
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE OE PROPOSTA

Local e data

Ao Presidente da CPL Prefeitura Municipal de Crateús

Ref. (... Tomada de Preços ...) n'.

(Entidade) - inscrita no CNPJ sob o no o sediada na (endereço neste ato representada pelo

seu representante legal, o(a) Sr,(a) (nome completo) inscrito(a) no CPF sob o n' portado(a)

da édula de identidade n' DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código

Penal Brasileiro, que:

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer

outro participante potencial ou de fato do presente cerlame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, iníluir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitaçáo;

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direla ou indiretamente, comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação do

objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, inÍormado a,

discutido com ou recebido do ORGAO LICITANTE anles da abertura oficial das propostas e;

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para ÍirmáJa.

(UF). ..... de de2022

DECLARANTE

.{MUNICIPIO
VERDF

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no

lodo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato do presenle cename, por qualqueÍ meio ou por qualquer pessoa;

r
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ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

TERMO DE CONTRATO N" QUE ENTRE

SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS.
CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE, COM A

EMPRESA , PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECI.ARA:

O Município de Crateús - CE, pessoa juridica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o no

07,982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateús/CE,

através da Secretaria da Saúde, neste ato representada pelo respectivo Ordenador de Despesas Sr. Thiago

Viana da Silva, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa..........., estabelecida na

....,.,..,, inscrita no CNPJ/MF sob o no ..,..,......., neste ato representada pelo(a) Sr (a) . . , portador (a) do

CPF/MF n" ao fim assinado(a), doravante denominada dê CONTRATADA, de acordo com o Edital

de Tomada de Preços no 00212022 SESA, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n0 8.666/93 e

suas allerações posteriores, sujeitando-se os contÍatantes às suas noÍmas e às cláusulas e condiÇõês a seguir

ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços no 002i2022 SESA, na Lei n0 8.666/93 e suas

alterações posteriores, a e na proposta de preços da CONTRATADA,

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CoNTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM POSTO DE SAUDE DE

SANTANA, CONFORME CONVÊNIO COM A SUPERINT DO

GOVERNO DO ESTADO - SOP - NO fiN022, MAPP:1065, JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE DO

MUNIC|PIO DE CRATEUS - CE, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCETRA. OO VALOR E DA DURAçÁO 0O CONTRATO

3.'l- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execuçáo do objeto deste contralo o valor global de

R$

3,2- 0 contrato terá um prazo de vigência por í20 (cento e vinte) dias contados a partir da data da

assinatura, podendo ser pronogado nos casos e formas previstos na Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e

alteraçôes posteriores.

cúusuLA QUARTA - DAS COND|çOES DE PAGAMENTo
4.1- As medições deveráo ser elaboradas mensalmente pela contratada de acordo com o Cronograma

Fisico Financeiro do serviço, de comum acordo com a fiscalização e entregues na Prefeitura Municipal de

Crateús, até o antepenúltimo dia útil do mês. Para isso, devem ser mnsiderados os serviços executados

somente alé o segundo dia anterior a esta data da enkega. As medições não entregues até esta data serão

cadastradas como de valor zero e o valor referente a esse periodo, será automaticamente transferido para

o periodo posterior.

4.2- A Íalura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o

quantitativo efetivamente realizado no mês, cuJo valor será apurado akavés de mediÉo;
4.3- Caso a medição se.ja aprovada pela Secretaria da Saúde, o pagamento será efetuado até o 30o

(kigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo (a) conhatado(a), junto ao setor competente da Prefeitura

Municipal de Crateús.

P
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cúusuLA eurNTA - Do REAJUSTAMENTo DE PREço E Do REGII E DE ExEcuçÃo
5.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo periodo de '12 (doze) meses, a contar da data

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser

reajustadoi, tomando-se por base a data da apresentaÇão da proposta, com base no INCC - indice

Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituilo, caso este seja extinto.

5.2 - 0 Regime será de execução indireta, com empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA E DA FONTE DE RECURSOS

6.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 09.09.10.302.0176.1.007 - Conskução\Reforma!{mpliação de Unidades de Saúde, Íonte de recursos

632.0000.00 - Transferências do Estado Referentes a Convênios e outros Repasses vinculados a SaÚde;

500.1002.00 - Receita de lmposto e Transferência de lmpostos - Saúde.

6.'1.1. para a contratação dos sérvios desse termo contratual serão utilizados os seguintes elementos de

despesas no: 4.4.90,51.00 - 0bras e lnstalações

cúusuLA sÉTrMA - DAS ALTERAçoES CoNTRATUATS

7.1- A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem

necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no

caso particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do

contrato nos termos do art. 65, parágrafo 10, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA OITAVA. DOS PRAZOS

8.1-Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados por 120 (cento e vinte) dias, contados a partir

do recebimento da ordem de serviç0, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas

alterações.

8.2-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos seráo analisados e
julgados pela fiscalização da Secretaria da Saúde de Crateús.

8.3-Os pedidos de pronogação de prazos serão dirigidos a Secretaria da Saúdê, até 10 (dez) dias antes da

data do término do prazo conlratual.

8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notiÍicados no prazo de

48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria da Saúde de Crateús, não serão considerados como

inadimplemento contratual,

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
9.1- A Contratante se obriga a proporciorrar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ns 8,666/93 e

suas alteraçôes posteriores;

9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas

pelo Setor Competente.

cúusuLA DÉcrMA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
10.í- Executar o objeto do Contrato de conÍormidade com as condições e prazos estabelecidos nesta

Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

1 0.3- Utilizar profl ssionais devidamente habilitados;

^4UNI'iPI 
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10.4 - Substituir os proÍissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiq

bom andamento e a boa prestação dos serviços;
'10,5- Facilitar a ação da Íiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela contratante;
'10.6- Responder perante a PreÍeitura Municipal de Crateús, mesmo no caso de ausência ou omissão da

fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que

possam interferir na êxêcuçáo do contrato, quer sejam eles pratrcados por empregados, prepostos ou

mandatários seus, a responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a contÍatada

adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das

autoridades competentes e das disposições legais vigentes;

10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

contratada não deverá, mesmo após o término do contrato, sêm consentimento prévio, por escrito, da

contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou inÍormaçóes especiflcadas no parágrafo anterior, a não

ser para fins de execução do contrato;

10.8- Providenciar a imediata correção das deÍiciências e/ ou inegularidades apontadas pela contratante;

10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçáo dos serviços

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos,

seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquêr solidariedade da Prefeitura lVunicipal de

Crateús por eventuais autuações adminiskativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da

CONTRATADA, com referência às suas obrigações, nâo se transÍere a Prefeitura Municipal de Crateús;

10. 10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação refêrente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o obieto do contrato;

10.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União,

Estado, l\4unicípio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

10.'12- Respeitar as normas de seguÍança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente;

10.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções

para evitar a ocoÍência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação

federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n" 9.605, publicada no D.O,U. de l3/02/98;
10.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais

danos ao meio ambiente causados por ação ou omissáo sua, de seus empregados, prepostos ou

contratadosi
10.15- A CONTRATADA estará obígada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas

internacionais pertinentes ao objeto conÍatado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçã0, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam

de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
d) Registrar o Contrato deconente desta licitação no CREA, na Íorma da Lei, e apresentar o comprovante
de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART' correspondênte, antes da apresentação da primeira

fatura, perante a Prefeitura lrilunicipal de Crateús, sob pena de retardar o processo de pagamento;

cúusuLA DÉctMA-pRtMEtRA - DAs sANçoEs ADMtN|STRATtvAS
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garanlidas a prévia deÍesa, a

Adminiskação poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:

MUNI(
VERDi
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b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em

contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita

CONTRATANTE
b.2) 0,3Yo (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na

entrega do objeto conkatual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do

pacto, a critério Secretaria da Saúde de Crateús - Ce, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na

execução dos serviços.
b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão desmntados "exofficio' da conkatada,
mediante subtÍaçáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à

Secretaria da Saúde de Crateús - CE, independente de notificaçáo ou Inteçelação.judicial ou exÍajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskação Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçáo ou até que a contratante promova sua reabilitaçã0.

CúUSULA DÉCIMA.SEGUNDA. DAs RESCISOES CONTRATUAIS
12.1 - A rescisão conkatual poderá ser:
12.2 - No caso de inexecuçâo total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do arl.. 77 , ficam reconhecidos os direitos da

administraçã0, consoante art, 55, lX da Lei n. 8.666/93

12.3 - Determinada por ato unilateral e escrita da CoNTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a

Xll do art. 78 da Lei Federal n0 8,666/93;
12.4 - Amigável, por acordo entre as partês, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

compelente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçáoi

12.5 - Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei n0 8.666/93, sem que haja culpa

do contratado, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

12,6 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acaneta as conseqüências previstas no art. 80,

incisos la lV, ambos da Lei n0 8.666i93.

r
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CLAÚSULÂ DÉC|MA TERCETRA - DA FTSCALTZAçÂO

13.1 - A execuçáo do contrato seÍá acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) SeÍvidor (a) Sr (a).

xxxxxxxxxxxx especialmenle designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXX/ü, de acordo com o
estabelecido no Art.67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

L

CLAÚSULA DÉC|MA QUARTA. DA SUBCONTRATAçÃO
14,1 E permitida a subcontrataçáo PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expressamente

aulorizada pelo Municipio de Crateús. Sendo aceitas subcontrataÉes de terceiros para a execução do

contrato original, estando a Contratada autorizada a submntratar até o limitê de 30% (trinta por cento) do

objeto do contrato, desde que se trate de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte,

conÍorme art. 48, inciso ll, LC 123/2006.
14.2 - Contudo, em qualquer situação, a contratada é a única e integral responsável pela execução global

do contrato.
14.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
14.4 - A contratante reserva-se o direito de vetar a utilizaÇão de subcontrataçóes por razões técnicas ou
administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato.
14.5 Caso haja a subcontrataçã0, obriga-se a contratada a celebrar Contrato com inteira obediência às

condições previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se

ainda ao Municipio de Crateús, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que

caibam aos subcontratados motivos para reclamar indenização ou prejuizos.
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14.6 E vedada a subconÍatação com outras licitantes participantes deste processo licitatório, bem

subcontratação total do objeto.

CLAÚSULA DÉC|MA QUTNTA. DA PUBLTCAçÃO
15.1. A publicaçáo do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser efetivada
por extrato, no órgão de impÍensa oÍicial Municipal, como condição indispensável para sua eÍicácia, nos

termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.666/93.

CúUSULA DÉcmA sExTA - DAs DISPosIcoEs FINAIS

16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do

acordo entre elas celebrado;
16.2 - Obrigaçáo do contratado de manter, durante toda a execuçâo do Contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CúUSULA DÉGHA SETI]iIA. oo FoRo
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Crateús-CE, Estado do Cearâ, paa dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,

desde já, a qualquer outro, por mais pívilegiado que seja.
17.2. E, por estarem acertados, as paÍtes firmam o presênte instrumento contratual em 03 (três) vias para

que possa produzir os efeitos legais.

Thiago Viana da Silva
Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal da Saúde
CONTRATANTE

Testemunhas:
01

Nome:

CPF/MF:

02.
Nome:

CPF/[/F:

Crateús - CE, _ de de 20_

RepÍesentante Legal da

Empresa

CONTRATADA

l.

MUN .''. 'VEI,.)
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ANEXO IV

DECLARAçÃO

a) DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno,
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis

anos, salvo na condição de aprendiz, a paÍtir de quatoze anos, em cumprimento ao disposto no inciso

XXXllldo art.7 da Constituiçâo Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27

da Lei Federal no 8,666/93 e suas alterações posteriores.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para Íins de
prova em processo licitatóÍio, junto ao Município de Crateús - Ce, que concorda integralmente com os

termos deste edital e seus anexos'

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presenle

certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

nos termos do art. 32, §20, da Lei n.o 8.666/93. Pelo que, por ser a expÍessão da verdade, firma a presente,

sob as penas da Lei.

Carimbo e assinatura do representante legal da êmpresa,

MUNIC :: ,
VERI] 5

r

-____________-_, _de de 

-
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DECLARAÇÃO

(Nome/Razão Social), inscnta no CNPJ no-,por intermédio de seu representante

legal, o(a) S(a) , portado(a) da Carteira de ldentidade

e CPF no , DECLARA, sob as sançóes administrativas

cabiveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislaçâo

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 30 da Lei Complementar n0

123t06.

CE, de de

(Representante Legal)

de

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

t

MUNtctp j
VERD L

ANEXO tV - MODELO DE DECLARAçÀO PARA MICROEIiIPRESA
E EIiIPRESA DE PEQUENO PORTE

de 20
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ANEXO V

PROJETO BASICO

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE CONSTRUçÃO DE UM

POSTO DE SAUDE DA FAÍrtiLtA (PSF) NA LOCALIDADE DE SANTANA, CONFORME CONVENIO COM

A SUpERtNTENDÊxcn oe oeRAs púaLrcls Do covERlo Do ESTADo - soP - No 1312022,

MAPP:í065, JUNTO A SECRETARIA DA SAÚDE OO I'IUHICíPIO DE CRATEÚS - CE.

MUNICif T
VERT '.

r
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"TliF".-0"',,1i??9i1tll1'.t"rl;"Xl"i;#'CREA-CE ART OBRÂ /

Conselho Regional dê Engenharlà e Agronomle do Ceará

_ í. REponráY.l Tknlc.

No cE20210

RNP:061?219079

Registroi 333584CE

INI

PAULo BRUt{o LEtrE aRnns AR úJo
Título plofissional: EI{GE HEIRO ClVl-

- 

2. Oado€ do Contrato

Contratahte I PREFEITURA XU}{lcPÀL DE Cfi.AlEÚS

RUA TAIIOEL AUGOSTII{HO

Comphrnento:

cidade: CRAÍÚS
BairÍo: §ÀO VICE IE
uF: CE

CPF/CNPJ: 0?.9t2.03610001 {7
No: 5al

cEP. 63700000

ART Vncrlada: CE20:Ií 07799í,
Conlrato: 1065 Celebrado e.n: íí10Ü202l

VEbr Rt,aJljge,6a l'ipo dG cúrlrat n{e: P...o Jurldlc. ô Dlrdlo hihaco
Açáo hslitucional: taE Hura - l{Ão (Jí,ÍarÍE

- 

3. D.dos d. Oàr.JS.Íüço
OISTRÍTO SA|ÍTAXA

Cidade: cRATEÚs

Oatâ de hício: oírlü,o2't

Finaldade: Sâúd.

Nq sÀ
BâiÍo: ZO A RURAI

UF: CE CEP:6iI700OOO

Cooíd€írada8 G€ogÉfcas: í, t
Código: Í{ao E FrtíCado

Previsáo de tórmino: 31/12202í

PrDprietário: PREFEÍTUR TaUXICPAL O€ CRÁTEÚS CPFlCNPJ: 07.982.035/000í67

- 

4. Advldad. Técnlca

14 - ElâboÍaç5o Unrdâde

80 - PlDiero > coNsTRUÇÃo ctvtl ' EotFtcÀÇôES > *1-r.s - DE lMÔ\EtS

35 - ElebúáÉo dê dFmcíro > col{sÍRuÇÃo cML > EDtFlcAÇôEs > #í.1.9. DE NÓ\rErS

Após ã coílclrsSo des etivüedês técii€áa o paúsriond deve paoc€deí a baira desia ÂRT

- 

5. ObservâçõG§

- 

6. occh..çÉqs

Ouanlidade

í.00
't,00

- 

7. ElÍid3dc dê Cle5.ê
NENHUMA. NÁo oFTÂMTE

Jy't.

- 

8. Assihaturâs

\-' Decbro sereíh veÍdedeiÍâs âs inÍorÍnaçóes âcimâ

de

paulo BRt NoLEm rÀFÍtr{s An^úJo- cpF: ooo2!?r5350

pREFEmrn^ MUtrcpAL DE cF ÍEús - cNpJ: o?.s!2.o!6,rooo1{?

_l.ffi.rrltõt.
' A ART á váldã s(,nento quando quilsr,â, m6diântê ápÍsâenl,eçáo do cünFD\rdnt6 a,o psgem6íto tll cÍnígràÍlcje no âitê dô Crâá,

- 

í0. Valor

Vah. da ART: R3 8a,78 Regisfa{râ êÍí: 0ílt2rl02í Vahf pago: Ri í}8,78 No56o Núnêro: 82í49$5e5

À âuL^tiddâdc d6rta ART Fod! rü vriic.da Én: lntDr/qrâcldl,'cot,n.b./Êrbrod, (Írn a c,lrw: Oa(Ea
,npé,o ar't 171@t2022 àt r 1:m.aa p€. . ip írr.1Et.130,.t10

T.l (85) }153{800

hbcorloô@Odllo.ds.h.

Fsr (E5) x53-5ux
CREA.CE

Art de projeto e dçám6oto dê CmÊUuçáo óâ Unidádê t]á6acá dê Saúdâ do ohHo dê Sânl,ana no firnicrFo d6 CÍât6ú64E.

--,2,/F<--



Prefeitura de Cráteus
Secretaria Municipal de Meio Ambiente-SEMAM

ESTA LICENÇÂNÃOAUTORIZAO ÍMCIO DE OBRÂS OUÀTIVIDADES.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela
legislação ambiental em ügor, expede a presente Licenç4 com base no Psrecer Técnico No
o25no2t.

IDENTIFICA o

CARACTERISTICAS DO EMPREENDIMENTO
Relativa à Liccnça Previa PARA IMPLEMENTÀ O DE UMA OBRA REFERENTE A
coNSTRUÇÃo DE uM PoSTo DE SAÚDE DA FAI,ú,IA (PSF), de interesse da empresa

acima ident'úcada, NA LOCALIDADE DE SANIANA, zona rural do município de Crateus,

com ando uma área de 184,50 m'z.

COIDICINANTES

N'00r
\q

LICENÇAPRÉVIA

VALIDADE: 2UOlnO23

Nooe: PREFEITURA MUMCIPAI DE
CMJ/CPF: 07.982.03 61 0001 -67

N" 544Logradouro: RUA MANOEL AUGUSTINHO
Bairro : SÃo VICEI',i-IE Munícipio: CRATEUS
Processo SEMAM N': 6432

no âmbi , Estadual

bien

0 (trinta)

E

ção desta

to

uente àssubse
003 ea

de

O não

des

s, mas

- Cumprir, rigorosamente, a legislação ambiental
Municipal.
- ÂÍixar em local de frícil visualizaçío placa in
SEMAM, conforme modelo em anexo, no
- Adotar todas as medidas preventivas para
- Executar integralmente o projeto
qualquer alteração que ocorra no proj
- Qualquer descumprimento dos
cancelamento, de acordo com a
- A SEMAM, mediante decisão
contÍole e adequação, suspender ou
> violação ou inadequação de

- Pubücar o rece

Resolução
data da sua

validadg o que
SEMAM. No caso
antes do

> omissão ou falsa
licenga, e
> graves riscos ambi

de2012.
- Solicitar a

SECR.ETA.RIA MUNICIPÂL DE MEIO AMBIENTE _ SEMÁM

Rur José Sabóh LivÍ.iro, S/fI - Bairro Fatimr I - Crrtcús - CE -CEP: 63703-0?GE-mâil:
mciosEbieDtecrrteus@gmril'com



Prefeihra de Crateús
Secretaria Municipal de Meio Ambienrc_SEMAM

cunprinerto desta solicitação lmplicará na cass rção total do Processo.Quando da soücitaçâo da Licença de fnstalação, deverá ser apresentado os seguintes1. Cópia do A.lvará de Constuçâo emitido pela Secretaria de InÊaeskutura;2. Cópiada ART do técnico responsável pelos hojetos, de dameate assinadq3.Memorial descriti vo de execução da obr4Demais docurren tos exigidos pela SEMAJVI.- Manúer sem pr€ no local da obra./a tiüdade cópia da licença expedida, e- A obra estaní passível de ser fi5sali-r.t4 a critério da SEMAM.

IMPORTAI{TE

Crateús (CE), 21 de Janebo de 2022.

s o I
Sf,CRETIiRIo

T

Rur rosé sebóis uvre*"i§fiY#ffi ffi;ii*"*3""_"- 3
A]UBIENTE - SEMÁM
CEP: 63703{ZO-F-ma il:

meioambientecrateus@gmail.com

I

4lIr!t

:
d

documenúos:

4.



^v. 
AlbeÍto Crôveiro, 27rS / Térreo - C.steEo

CEPi 60861-211 |Fortalêz., C€.íá, Bnsit
CxPJ: 33.S6E.Agaroool_3o

Fon.: {85) 31(8.28«} / 3108,20{}1

coNvÊNro N" 13/2022

PROCESSOS N. t2tÉ6mno2t
MAPP: 1065

sc
5UP€RIT{TENDÊNCIA
DE OBRAS HJBUCA5

GOVEFNO DO

ta/ot/e.e-

conN./Ênllo QIJE ENTRE SI CELEBRAM A

SI"IPERINTENDÊTTCTA UT OBRAS PÚBLICA§ - SOP E

O MT'IYICÍPIO DE CRATEÚS - CE, PARA O§ FINS QUE
ABAIXO SE DECIÁRÂ:

A STTPERTNTEITDÊXCH »r OBRAS PÚBLICAS - SOp, inscrira no GNPJ sob o n. 33.866.288/0001-

30, com sede na Àv. Albqto craveiro, 27?5, ÍêrÍrr, crstelâo, Foíaleza - ce, cEp: 60.g61-21 l, neste ato

rcprcsentad" por seu Sr4crintcndcnrc, Sr. Frrncirco Qutntino Viein Ncto, brasileiro, casado, eagealeiro

ciü1, portador da cedula de idcnú,lsde n" 82758sssP/cE e do cpF r" 144.324.0{,3-53, residente e

domiciliado nesta Capital, na Rua Professor Jacinto Botelho, n" 290 - aplo 502 - bairro Guararapes,

doravante denominado CONCEDENIE e, de outro o M[)hlIClpIO DE CtuffEúS - CE, inscriro no CNpJ

sob n' 07.982.036/fi[157, com scde na Rua: Mmocl Augostiúo, Sil.rí, Sào Vicente, Crarerjrs - Ce, CEp:

63.70G{rc0, ÍepÍeseotado n6te ato pelo prefeito Ímnicipàl Sr. Mrrcelo Fcrrdre Maclrdo, brasileiro,

casado, inscrito no CPF sob n' 115.473.163-49, portador do RG sob n' 750-447-SSP/CE, residente e

domiciliado na Rua: Alrnirante TamandaÉ, n" 965, Centro, Crateús - Ce, CEP: 63.7üL0m, resolvern

celebrar o presente COI\ÍVÊNIO, mediante as cláusrlas e condições a seguir estabelecidas:

CT ÁUSULA PRI]I,fi,RÂ- DÂ T'UNDAII,IENTÀÇÃO

Com fundamento no que dis@ na Constituição Federal; ConstituiÉo do Estado do Ceani Lei Federal n"

8.666, de 2llffill993 e stas alterações, na Lei Complernenlar Estadual n' ll9, de 28ll2J2Dl2 e stas

alterações, no Dccreto Estadual n'32.tll de 28 de s€tembro de 20lE c suas alteràções, Lei Orçamenária

Anual n". 17.364,12020, bem como em outros iístnrmentos legais pertinenües, mediante as cláusulas e

condiçõês seguintes:

CL(USULA SEGUNDÀ- DO OBJETO

Cotrstitui objeto d€saê Cmvfoio 8 Con.sruÉo dE Unidadc Brísic.a de Salide do DisEito de Santana no

MrmicÍpio de Crateus{E em eonformidade com o Plúo de Trabslho e s€rts Anex6, aprovado pclo

C@cedente, elaborads para esse fim, projetos, olçarn€ntos e demais elemeotos coostúslanciados nos aulos

do proccsso em referÊncia, os quais pass:rm e frzer porte integrante do preseute instÍuÍnento,

indc?.adcntrm€ate dc tresqição. z,l/r
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CTÁUSI,LA TERCEIRÂ -DAs oBRIGAÇÕES
pan 4,cnaro pnrur,rno - IX) coNCEDETTTE:

l) aprovar oo prredimeúoc técnicos e operacionais necessários à execu$o do objeto destc Conv&rio;

ID transfêrir oe recursos financeiros para exccuçâo dcstc Convênio na forma do cÍonogmma de dcscmbolso

do Plano de Trabalho, obseívades a disponibilidade financeira, as nonn s leeais peÍtinent€s, bem como o

dispmto no regulamcnto;

Itr) porrogar "de oficio" a ügàrcia deste Convênio quando houver atÍaso nâ liberação dos recursos

motivado Pelo CONCEDENTE atr-avés de apostilameno, limitada" a pÍoÍÍogaçâo, ao €xato p€ríodo do atraso

verificado;

rV) orienlar, coordenar, acompanhar, fiscalizar c avaliar a exccuçào destc Convênio diÍetamente ou por meio

de órgão póprio, conforme o disposto na Lei Complernentar Estadual n" ll9, dE 2SllZl2OrZ e alteragões, e

na forma do regulamento;

V) dar pblicidade da intcgn dcstc Convênio c de seus possiveis aditivos e apostilamentos, conforme o

disposto na Lei Complemenm Estadual n" I19, de 2U1212012 e alterações;

VI) encaminhar o extralo d6te Convênio e de seus possíveis aditivos, para publicação na imprensa oficial;

MI) dar ciência da assinaüra fute Convênio à Assernbleia Legislativa e ao Tnihnroal de Contas do Estado do

Ceará, na forma do disposto na Lei Complemcnlar no ll9, de 28ll2J2ll2 e alteraçõcsl

WII) designar os re.ponsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização deste Convênio;

IX) analisar a prestação de contrs final deste Convênio, no prazo de ate 30 (trinta) dias contados da data de

apresentação desta pelo CONVENENTE;

IX) instaurar Tomada de Coflas Especial, na forma e de acordo com as situações previstas na Lei

Complementar n.o ll9, b 2tll2l20l2 e altcrações.

PARÁGR,AFO SEGUIVX) - IX) COITVENEIITE:

I) Executü e fiscalizar os trabalhos necessários à consccuçào do objeto a çe alude este Convênio,

observ'ando prazos, custos, meas a serem atingrdas, as etapas ou fases de execução, o plano de aplicação dos

recursos financeiros, o cÍurograma de desembolso e a preüsão de inlcio e fim da execução do objeto,

pÍevisios no Plano de Trabalho.

II) Designar profssional habilitado e com erperiência necessária ao acompaúamenlo e controlc das obras e

serviços com a reqrctiva ARI, RRT ou, quando apliúvel, TRT da prestação de serviços de fiscalizaçào a

serem realizados;

III) Aprcseaur à CONCEDENTE declaração de capacidadc tecnica, indicando o servidor ou servidores que

acompanharão a otra ou serviço de engenharia;

IV) Assegurar, nr suâ integrâlidâde, a qualidade tecnica dc projetos c da execução dos produtos e serviços

contratâdos, em confonnidade com as nonnas bÍasileira e qç normativos dos Eograrnas, ações e attüdades,

daerminando a coÍrcTão dc ücios que possâm cffirpÍometeÍ a fruiçiío do beneficio pela populaçào
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beneficiária, quando detectados pela CONCEDENTE ou pclos órgãos de controle;v) Excrcer, na quaridade de coocedcnte, a Íiscarização sobre o crEF - conrrato de Execução eFomecimcnto dc Obras ou Serviços ou Equipamcntos;
vI) compatibilizar o objeto do cotrtaÍo de Repassc com nonnas e proccdimeotos de pr.servaçâo ambicatar
municipal, estadual ou federa! conforme o caso;

MI) Responsabilizar-se pela conclusào do erupreendimorto q".rrdo o obje & Conrrato de Repa^sse prever
apenas sua execuçào parcíal e for etapa de empreendimenüo maior, a fim de asseg,rar sua frrncionalidade;vll[) submeter ao CoNCEDENTE quaisquer modiÍicaçôes no plano de Trabalho, que êvêÍrtuÀlmer* sejam
necessárias;

IX) realizar o pagament'o das despesas preüstas no plano de Trabalho úrante a vigência deste Insúumento,
observado o disposto na Lei Complementâr Estadual n" ll9, de 2t/12/Z,l2e alterações;
X) compatibilizar o objeio dese convênio com iüi noÍmas e os procedimenlos federais, esraduais e
mruricipeis de preservação arnbiental, quando fu o caso;
x[) pnomover o crédito do recurso financeiro. refercne à contapartid4 de arordo com o cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho e com o disposbo na cráusura Quinu do presentc rnskumenro;
xrO disponibilizar ao cidadão, na rede mundiar de computadores ou, tra frlta dest4 ern sua sede,
informagões referentes à parcela dos recursos públicos rccóidos e à sua destinaçào, conforme o disposto oa
Lei complementar Estadual n" ll9, de 28/l2l2ol2 e atterações, e na Lei ordimáLria Estaúral n" 15.175, de
28/06/2012;

XII') movimeatar os rs,.,,sos Íinance iru tiberados pclo ..NCEDENTE, bem como a contrapaíida
financeira. exclusivamenle, na coÍrta especíÍica üncurada a este convênio, nos casos de paganrento de
despcsas previstas no Plano de Trabalho, med.iante ordem banuiria para aplicação no mercado filanceiro ou
para ressarcimento dc valores;

XIV) não utilizar os rccursos transferidos pelo GONCEDENTE, inclusive os Íerdimentos de aplicação no
mercado financeiro, bem como os correspondentes a sru contapartid4 em finaliílâ,lF divcrsa da estabelecida
neste InstruÍnetrto, ainda que ern caúter de eÍnergàci
XV) aplicar os recursos transferidos pero GoNCEDENTE, bern como a contrapartida financeira, em
caderneta de poupança ot cm fundos de apricação rasteade em tíorlos pr[bricos;
XVrl promover as licitações para a contratação dc obras, serviços e aquisição de nuteriais dc acordo com a
Lci Fed*al n'E'666, dÊ 2r/0611993, bem como demais nsmas federais e estaduais em ügor, ou apres€ntar
justificativa' com o respectivo embasamento regar, para sua dispensa ou inexigibiridade;
xvll) atendcr, ,'âs oontrataçõ€s e aquisições de bcns e scrviços necessários a exec;.ção dcste convênio, aos
principios da legalidade, ú impessoalidade, da rnoralidade, da publicidade e da eficiàrcia e ao dis,,osto na
Lei corryl€m€ntaÍ Federar n" 131, de 27 /ostz009, na Lci ordinária Estadual n. 15. r 75, de 2v/o6/2olz, bem
como na ki de Diretrizes Orçamenririas Estâduel em ügência
XMtr) utilizan o pregão, pefercncialmente na forma elctrônic€, ns contâração de beru e serviços comurs e,
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qf'|'hdo não coúeÍ, Da forma presencial, nos termos da l,ei Federal n" 10.520, & lztoTl2ooz e do Decrcto

Estarfual n" 2t.089, & l0l0ll2m6, devcndo a inviúilidadc dc utilização da forma eletrônica ser

deüdamcnte justifi cada;

) X) inscrir cláusuJa nG cortralos cêlcbtados com tlrc.iros, parz cxccução dcstc Convênio, quc pcnnitam o

livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, bcm como dos órgãos de controle intemo e externo, aos

documcntoe e regislros csrtábeis das empresas convcn€Írtcsl

)O0 restituir ao CONCEDENTE, os saldos financciros rcmsn€sccnt€s deste Convênio, inclusive os

Provcnicntcs de rendimentc dc aplicado financeiÍar no prazo máximo de 30 (tÍinta) dias após o rérmino de

sua vigência ou rescisão;

)Ofl) devolver ao CONCEDENTE os valorcs dccoÍÍsltcs dc gloeas cfetuadas no âÍnbito do

acoÍnpsnhamqlto c da fircalização ou da prcstação dc contas, quaado for o crso;

)O f) manter-se adiÍplentc c enr situação cadastral regüar ôlret todo o Írazo de ügência destc

Convênio;

)O(tr) propiciar, no local da execuçào do objeto deste Convênio, m meios e as condiçõcs necessárias para

que o CONCEDENTE possa rcalizar supcrvisões;

)O{IV) assegurar o livre acc*so dos servidores do CONCEDENTE, responsávcis p€lo acompanhaÍnento e

fiscalizaçiilo desic Convênio, bern como dos servidores dos Sistctnas de Conbolê InteÍno e Extemo, a

quatçer tempo e lugar, a todos os atos c falos, pÍoc€ssos e documentos rclacionados, direta ou

indiretamentc, com o Insmmerto pactuado, ban como prcstar a estÊs todas e quaisqucr informações

solicitadas, quando em missio de acompanhamnto, fisc.elizaç5o ou auditoria;

)Õ(V) manter atualizado o regisro das infomaçõcs c d6 docum€ntos erigidos pclo Decreto Estadual n"

32.811, d. 281ú1201 8, e sras alterações;

)Oflr'D manter registros, arquivos e contolcs contábcis cspecíficos no local onde forem contabilizados os

documentos origioais fiscais, cabathistas e eqüvalemes, comprobatórios das despesas realizadas com

recursos do prescote Cmvênio;

)OffII) rcsponsabilizar-se po todos os ônus tributários ou extraordifihios que ircídam sobÍ€ o pÍcs€nte

ImtruÍnento;

)O(MII) responsúilizar-se por todos os ônus e lidgios de naEr€za trabalhisa e FEüdenciária decoEentes

dos recrrsos humanos úilizados na execuçii,o do objcto dcstc Convênio;

XXDO spresentâÍ relatorios sobre a ex€qrção ffsica firunceira deste Convênio, corrpatívels com a liberação

ôs recursos transferidos, assim como informações soke o andarnento ds obr" ou seÍviços e a sua conclusão,

aos rcsponsávcis pelo acoqeahamcnto e pcla fiscslizaçâo c aos órgão de contsolc intcmo c cxtcmo;

)OOQ a prestação de contas dwErá scr aprescnada ao CONCEDENTE, no fazo dc ate 30 (trintâ) dias aús

o cÍrccrramcnto do prazo da ügência do Convênio;

)OO{I) designar preposro paÍa €st€ Convênio;

)OOfi) Rcalizar a movimcnação doa rcc,ursos fmancciros libaados pclo crcdmtc' o que somcnte podsrá
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ocorr€r parÀ aterdimento dâs seguintes fnalidadcs:
a - Pagamcnto de desp€sas previstas no plano de Trabalho;
b - Rcssarcimento de vatores;

c - §licação no mercado financeiro-

)oo(tr[) Movimentâr os ,€cuÍsos da conta espocrfica do convênio çe saá efenrad4 excrusivamente, por
meio de orrdem Bancríria dc TransferÊncia - oB! pu meio de sistema informatizado próprio.
)oocv) A movimentação de ÍeflÍsos prevista no item anterior deveÉ ser comprovada ao concedente medi -
an'e a apÍe§€'ttáção de cxh-ao bancário da conra específica do insmrmenb e compmvaníe de rccolhímento
dos saldm remanescentes' úé 30 (trinB) dias apos o termino da ügência do convênio ou instrum€ato congê -
ncÍe.

ctÁusut l errmtl - ol vtcÊxcH
PARÁGRÁF. PRIMETR. - o prazo de vigàcia do peã*e convênio s",''á de 12 (doze) nercs, conados
a partir da ,lata da assinanrra do prescnte instumcnto.

PARÁGRAF0 sEGUI[x) - flavendo atraso na liberação dos recursos pr.vistos no cronograma de
descmbolso do Plano de Trahlho, o prazo deste Instrumenio será prorrogado de oJicio, pelo
..NCEDENTE, pelo exato periodo do a&aso verificado, Iimitado ,o pra.:zo estabelecido na Lei
Complementar Estadual n. I19, de 2gllTJZOl2 e alterações-

PARTIGRAFO TERCEIRO - À porroga çào de oficio de que trata o panrgrafo anlerior, será efetivada na
ügência deste In§hÍn€nio e formalizada por meio dc apostilamcno, sendo drvulgada nas ferrarnentas de
tansparência previstas na Lei complemenrar Federal n. I3l, dc 27 to5/2oB e na Lci Estadual n. 14.306, de
o2to3t2w.

CIÁUSULA 0TIINTA - Do§ REcURsos onCAMENTÁRIGS E FINANCEIRoS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O va.lor rotal do proseíte convênio é de Rs 42g.427,6 (qaatrocentos e vinre ts

oito mil, quâtÍocentos e virtc e setÊ reais € sess€nta e seis centavos), correrão à conta do CONCEDENTE e
do CONVENEI,ITE, conformc abaixo discriminados:

I) Recutsos do CONCEDENTE: RS 385.m0p0 (hczcntoc e oitcnte e cinco nil), à conta de dotação
aprovada pela Lei Estadual n-' 17.860, de 29 de dezernko de 2021, com a saguinte classificaçào funcional:
432üx)07'15'451-341.10m32 - constsuç:io de Infraestnrura hiblica de convivêneia; Elernento de Despesa:
{4{e42 - Convêtrios, Acordos e Ajustes; Regiào: l2§ertão Ílos Crateús; Fonte: 00-RecuÍsos ordinários do
Tesouro Esteôral. 

Z
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II) Rccursos do CONVENENTE: R$ 43.422,66 (querenta e ffis mil, quâtrocentos e vinte e sete Íeais e
,Ga8€ntt c seis centavos) na forma detalhada no Plano de Trabalho, a tihÍo de c.ontrapartrda, em r€cursos
financeiros.

PARÁGRAFO SEGUNDo - os recursos transferidos pero coNCEDENTE, cnquanto não empregados em
suâ fimlidsde, bem como a conbapartida, serão obrigaroriamente aplicados em cademera de poupança ou emfiudos de rylicação financeiras lastreadas em títulos púbticm.

PARÁGRÂF, TERCEIR, - os recunm deste cmvênio serão mantidos, exclu§ivamente, na conta
específica vincurada a eíe lDskumcnto - somedte senô pennitida moümenfação para o çngamento de
despesas preüstas no plano de Trabalho, mcdiante ordern Bancriria de Tmnsferencia - oBT, para aplicação
no mercado financeito, na forma do prrágrafo ptimciro da prcsenüe cláusula ou para ressarcimento de
valorcs. devendo scr observado, ainda:

I) os rvdimentos d^ 
"ptit"çott referidas no panigrafo primeiro dcsta cfuíusula scrão obrigatoriarnente

aplieados no újeto do preselte InstrrÍtrento e estão sujeitos à mesmas condições de prestação de contas
exigides para os recursm transfaidas; c
II) as reccitas oriundas dos rcndimcntos da aplicação ôs recursos no mcrcado financeiro não poderão ser
computadas como conbaprtida devida p€lo CONVENENTE.

PARÁGRÂFo QUaRTÂ - o .oNVENENTE deverá comprovar a incl,sâo em seu orçamenb das
transferÊncias recebides do CONCEDENTE, para a execução deste Convàrio.

PARTIGRÂFO QIrrNTo - o coN'tfENENTE deverá comprovar a exist&rcia em seu orçametrto do§
Íeqrsos ÍÊfqEnt€s à contraprtida para cotr4ll€fircnr.ar a execução do objeüo deste Convênio;

PARTiGnAFo sExTo - os recursos para atcnder ràs dcspcsas eÍn exercicios fuh5m, no caso de
,,rvestimento, devcrão estar corsignados no plano pluÍia'ual do coNVENENTE ou em rei prévia que os
aütorize.

CLÁIrSUr ' SEVTA -DA I^BERÂcÃo DoS RECURso§
PAR-IIGRAFO PRIMEIRO - CONCEDENTE t-ansferirá os recuÍsos previ*os na cláusula Qtrint4 em
favu do CoNVENEN'II em conta bancoria específica (Banco: Caixa Econômica Federal, Agêacia: 0747-1,
operação:ffi6' conta: 71151{) e vinculada ao gesente instrumenlo, onde serão movimentados, obedecend.o
ao cmnograrnr de desemhlso constanle do Plano de Trebalho, referido na Clíusula Segunda, mediante
comprovação de adimpl&rcia regutari«lade e comprovação d.a contrryartida financeira.

,/'/,
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PAR ÁGnÂFO §EGUNDO _ Os recursos previsnos na CIáusuIa
CONCEDENTE, e a execuçâo iniciada pelo CONVENENTE, apos
no Portal da Transparência.

Quinta somente serão liberados pelo

a publicação da integra. deste Convênio

PAR,ÁGRÂFo PRIMEIRo - É obrigalóría restituiçào pclo CONVENENTE ao CONCEDENTE de
a

evenhrl saldo de recursos, inclusive os pÍovementes dâs receitâs obtidas com as aplicaçôes financeirasrealizadas, no pÍazo mâimo de 30 (frino) días apm o Érmino da ügàcia ou da rescisão do pÍesente
lnstrum€nto.

PAR/iGnÂro sEGUNrm - os sgldos financeims remaresceates serão dcvolvidos observando-se aproporuionalidade dos recursos u-asfeÍidos e da contrapartida;

PA&IGRÁFO TERCETRo - A nâo devoluç5o dos saldos financeiros rEmanescentes i,nplicará ainadimplência do CONVENENTE e a instawação de Tomada de Coarss Espccial.

PARÁGRÂFO QUARTO - O CO}.IIr'ENENTE dCVErá, AiNdA, rcSdtUir AO CONCEDENTE O VAIOr
u-ansferido' conigido monetariamcnte desde a data do recebimenüo, pelo írdice oÍicial aplicado à cademetâ
de poupança ou aos frrndos de apricaçào financeira, rsstrcados cm tíhrlos púbrims, eonforme regurameÍüo,
nas sêguint€s hiÉt€s€s:

I) quando o objeto conveniado não for executâdor;

Ir) quando os recursos fore,n úilizados cm finalidade diversa da estaberecida neste convênio.

PAR.ÁGRÂFo QLJINTo - os vatoÍ€s d€coí€ntes de glosas efehradas no âmbito do acompanhamento e da
fiscali"'çào ou da prestação dc cmtas dever'ao ser ress.asidos, pelo GONVENENTE ao GoNCEDENTE, no
prazo máximo de 15 (quinze) dias cotrtados do rEcebimehto ü notificâção enüada pero rcsponsávcr pelo
acompaúamento dcste convàio, sob pena de rescisâo do lnstrumerrto, inadimplência e instauraçâo de
Tomada de Contas Especial.

CLÁUSuu otTlva- Dt r c r o pnouocJoxlt
PARTIGRÂFO PRTMEIRO - Em qualquer ação promocional reracionada com o objeto do presente
convênio será' oürigatorielcnte , dcstacada a participaçâo do GONCEDENTE, observado o disposto no
parágrafo l" do atigo 37, da Constitriçâo Federal.

PARÁGRÂFO SEGUMO - Ioclui-se nessa obrigaçào mâtéria jomalistica dÊstirads à diurlgação em
qualçer veículo de comrmicaçâo social, convites, folhetos e ern geral, tãrro parà circulação
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ht€raa como extema.

prnÁcn'lro TERCETRO - o CoNCEDENTE estará autorizad.o a repÍoduzir o conteúdo do matenalproduzido, indicadas as fortcs e os resp€ctivos crâitoc.

PA&.GRÂF. QUARTO - o ..NVENENTE devená afixar e se responsabilizar pcra conservaçào, aré ofinal à ügência do hstrumerb, no local da obra ou senriço, placa informativa conlendo:
t) valm da obn ou serrriço;

II) prazo de duragáo;

III) empresa que executa a obra ou serviço;

IV) dizeres de que a obra é cuscada em parccria com o Governo do Estado do Ceará;
V) indicaSo do órgão ou cnüdadc que celebmu o Convàio

PA*,IGRAT' QI,NTO - No caso de compraq o G.NVENENTE devení afrrar no ban adquirido,
quando po§sivel, os üzeres de que a aqüsição é custeada em parceria com o Governo do Estado do ceaniq
bem como a indicaçâo do órgiio or entidade que celebmu o Convênio.

ct"ÁU§UI Á N0NA - DA ALTERÂÇ Ão
PAR/IGRÂFO PRTMEIRO - Este conv&rio podení ser arterado por me io de termo adirivo ou
apostilamento, duraate sua vigêncig vedads a altcração do objeto pactuado.

PARIGRAFO SEGUITIx) - Às alteraç:oes dc que o'ata o panígafo anterior deverfu scr formalizadas por
meio de Termo Adiüvo, por meio de autorização ou proposição pero CoNCEDENTE, atrsves d€ soricitaçâo
fundamentada do coNVENENTE ou sua atruência conforme o disposto no arl 35 na Lei compremcntaÍ
Estarfual no ll9l2}l2 e alErações, assegurada a publicidade nns fsrramentas dc kansparência e no Diário
Oficial do Estado, conforme a referida lei.

PAfuiGnAFO TERCEIRO - Para celebrar aditivo de valor, o coI.rvENENTE deverá estar adimptenre e
com a situação cadastral regular.

PARÁGRAFO QUARTO - [depcndentemente de anuência do coNVENENTE, deverão ser feitas por
meio de apostilamento as s€guintes alterações:

I) Pmrrogaçii,o de Offcio

It) Classifi eâção oÍçamcnüki8;

Itr) Redesignação de Gestor ey'ou Fiscâl do instumEnto.

ft,
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SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAs PÚBLICAs

GOVERNO

PARâGRÂFO PRTMETR. - A exccução rreste convênio será acompanhada e fiscalizada pero
CoNCEDENTE, de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a adcquada execuçào do objao,
sem prcjuízo da compctência dos ri,rgãos de controlc intcmo e extcmo.

PA&IGRÁFo sEGIrnüx) * os responsáveis pero acornpa,rhamenro e peta fiscarização poderão, a

qualquer momenio, soÍcitar esclarecimentos acerca dc quaisquer indícios de inegularidade na aplicação dos
recursm bansferidos ou sobre outras çrendências de ordem financeir4 técnica ou legal relacionadas a esrc

Convàrio-

PAR]IGRÂFO TERCEIRo _ Fica designadâ 8 gesiora, sRA. JovANKÂ RANGEL FRoTA,
MATRICULA: 700191-4, cpF N" 317.348.393-68. como ÍepreseÍknte do CoNCEDE}.{TE, responsável

pelo acompanhamento dcstc Convênio, o qual avaliani os pmdutos e os resultados da parceria" verificará a

regúaridade no Pagamento das despesas e na aplicação das parcelas de recursos, Íegistrará todas as

ocorrências relacionadas à exccução do objeto pacnrado, inclusive as apontadâs pela fiscalizaçào, e adotar:á

as medidas nccessárias ao saneamenôo das falhas obsewadas, sern prejuízo de outras medidas cabíveis.

PARIGRAFO QUARTO - O acompaahamento deste Convênio seni realizado com base no Plano de

Trabalho e respecúvos cronogramas dc execução do objeto e de desembolso de Íecursos.

PARÁGRAFO QUnmO - Diate de quaisquer irregularidades na execugão destc Convàio, resultantes do

uso inadequado dos recunos tansferidos ou de pcndências de ordcn técnic4 o responúvel pelo

acompaúâmento suspenderá a liberação dos rccursos e o pâgamenüo das despesas relativas ao presente

instnrmento e notificani o CONVENENTE para que adote m€diílâ{ saneadoras em até 30 (trinta) dias

contados do recebímcnto da rotificação, podeodo prorogaÍ este prazo por igual pcríodo.

PARIiGRAFO SEXTO - Niio havendo o saneamento da(s) pendência(s), no prazo fixado no parágrafo

ântcriú, o rcsponsável pclo acorpaúameDto deverá, no pm:zo máximo de 60 (sessenta) dias, adotaÍ as

medidas previsÍas na Lei Complementar Estadual n' I I 9/2012 e suas alterações.

PARÁGRÂFO SÉIT!íO - 0 não atendimento, pelo COIIVENENTE, ao disposto ao parágrafo anterior

acarretará a Íescisâo deste Convênio, a sua inadimplência e a instauração de Tomada de Contas Especial.

PARTIGR.AFO OÍTÂVO - O reqronsível pelo acompanhamento registr'ará a inadimplência do

CONVENENTE, se:

1) os saldos financeiros rcmanesceÍÍes não forem devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias após o termino dE

CLÁU§UI.A DÉCIMA -Do ACoMPANHAMFNTo E DÂ FIsCALIzAÇÃo
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sacft,r^il. O^9 Cro lrt
ügência ou da rescisâo desüe Insh&ento;
2) a prcst@o dc cootas não for r

3) a FesraçÀo dc con* ""*#:l#ilfrme 
cláusula 2"' II' 24' dcstc InstrumÊnto;

4) o iitsúuÍnotto tivcr sido rcscindidq na hipótcsc dê nâo lcr cfcl
prazo miximo de 15 (çinze) úas, comados ao roru**f.Jffi;r"::1ffi'"Jr
Cqnplementar EstaÀ,al n" I 19, dc 2gll22012 c altcraçõcs.

PARÁGRAFoNoNo-Afist
Engcoheiro MÂRroEDsoN Jffi:ffiTi,Í'l,ff, l,T Hil.T,"# ;:;:.fj:

dc parcerias com outros órgãm, para assisti_la ou
, n(§ teÍmo6 do aí. 93 do DecÍ€to Estadual n.32.g1l,

PÁRÁGR^XO DÉCnfíO - Ao responsivcl pela fiscalizaçqo cabcrá visirar o local da exccução do objaopacnrado, atêstar a sua cxecuçào e comunicar, ao rcsponsávcl pclo acomponhamento, quaisgueriÍregulsri'1"'{cs detccrsdaq scra prcjulzo dc ouras ações çc se f4am necessária'.

PA&IGRÁFO DÉcI}Ío PRIMEIRO - o CoNCEDENTE proverá as mndições necessárias à realizaçàodas atiüdades dc acompanhamento c fiecalízaçâo destc convàrio, programando visits' c outra.s dirigênciasao local da cccução do obieto com tal frnalidade qnc, caso não ocorranl deverão ser devidamentcjustificadas.

PARÁGRÂFO DÉctruo sEculvD - o coM/El.rENTE garantini o fivre acesso aos scrvidores do
\- ::.n** 

e dos órgãos dc coÍtsole intcnro e exterao, a todos os atos e falos reracíonados direra ouindirctamenúc oom o prcscítc Convênio, nno podendo s(mcgaÍ, a estê6 s6\ridses, quando invesüdos namissão de acomÍ'aúamcÍrto, ft§calização ou audítoria, pnooessos, documcfltos e informações relativos àparceria, sob pena de irregularidadc cadastral.

PA&iGRAro DÉC&ío TERCETR, - oc agcntes dcsigudos para o acompanhamento e paÍa âfiscaliução dese I'stsrmento são rcsponsáveis pelos atos ilícitos que raticarcnu respondendo, para todos
os efciiog pelos daros causadoc I t€rceiros, decorrcotrs de culpa ou dolo.

PARIIGnAFO DÉcnno quanro - o coNvENENTE ficsá suieiio à Í€sponsobilização arhninisEativa,civil e penal, se' por açâo ou unissão, carsar crnbaaço, constsngimcnao ou obsricuro à atuação dosresponsáveis pelo acompanharnanto e pela fiscalização e aos órgãos de controle intemo e extemo, nodceer4cnho de suas fimçõcs iüstiutcimais rehtivas a csrc Convênio. 

"Z/

--
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SUP€RIITENOÊNCIA
DE OBRAS RJBLICAS GOVERNO D

PARricRÂFO DÉCIMO eUINTo _ Fica facuttado
do Convênio, requeÍEÍ, solicitâÍ ou requisitâr docurnentos,

ao CONCEDENTE, por meio do fiscal ou
diligências, vistuias ou quaisqueÍ outras medidasque consldcrem ncccssárias à comprovaçào da realização ô objao ou da corrcta aplicaçâo dos recursosfansfcridos, nào ficando ad&ito à rEdação dcsrc ItrstÍum€nto, mas à I-i, Dccrctos c princípios do DiÍEitoAdministrativo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO-É vcdada, cqrforme at 25, § ? ds Lêi Complcrncnla, n" I 0l deM/05/20flo,a uilização dos rccursos hansfcridc em finalidadc diversa da pacür8da ncste Itrstrumento, ainda çe emcaráler dc ecrergência e coÍn pcEf,ift cobcmrra, c para pagamento & deryesas com:I) taxa dc adminisrração, de gerência ou similar, sâJvo

\, II) rernrneração, a qualqucÍ th o, a servidor ou

as siuações cspecificas previstes em Íegulamento;

em linha rcta colúcÍal, oü por alEnidade, aÉ o

emprcgado priblico ou seu cônjuge, cornpanheiro ou parente
segundo grau. por serviços de consultqiq assistência Écnica,garificaçào ou qualquer espccie de remuneraçào adicional, ressalva das as hiÉtcses prcvistas na LeiComplemcntu. no I l9l20l2 e alteÍaçõe6, em lci espccifica e na Lei dc Dhchizes orçamentárias;Itr) multa.i juros ou corrcçào monaári q referenrc a pagamentos c recolhimentos fora dos pÍaz,os, excetoquando dccorÍcr dc atraso na

entidade CONCEDENTE;

liberaçào dc recursos Íinancciros, motivado exclusivamentc pclo órgão ou

rv) clubcs' associaçôes ou quaiqucr erti,re.rcs congêncrcs, cujos dirigcntcs ou controradores sejam agentcspollticos de Podcr ou do Miaistâio Rirblico, dirigenrcs rre ftgão ou enüdade da Adminisração hibrica dequalqucr csfcra govcmtmcolar' ou respccüvo cônjuge ou companbeim, bern cmo paÍrntc em linhq 1s6,colatcral ou por afinidade' arc o terceiro grau do gestor do órgão respon*ívcr pera cclebraçào de.*eInstrumeato;

D pÚlici&dc' salvo as dc carátcr edrutivo, infonnativo ou d€ oriGotação social, reracionadas com o objetodcstc Insr,mao, das q.ais nio constEÍr nomcs, símboros ou imagcns çe caracterizem promoção pessoald-( auloridades e servidorcs do CONCEDENTE e do CONVENEI{IE;
v! beas e serviços fomecidos pelo ..N'ENENTE, seus dirigent€. ou rqonsiveis, beÍn como parenres
em linha rct4 colatcral ou por afinidade, aÉ o tcrceiro grau

PARÁGRÂFo sE.GUIulo - É vedado qualqua tipo de pagamento em desacotdo com o disposüo na triComplmentar Ests(fuat n ll9, &.2gll2l1z0l2 e alr€rações.

PARÁGR^FO TERCETRO - É vedada a aplicação dos reqrrsos tresf€fidÀs e da contrapaÍtidâ" nomcr.edo finarcciro' cu dcsecordo com os critérios reüstc no paÍágrafo ,"Íceiro de cráusula quinta . 
,/.2,/.

,t'z '

do
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5c cSUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS ruBLICAS

GOVERNO

pnnÁcnaro pRTMEIRo _ o coi.ryENEN"I-E apresentará ao CONCEDENTE prestação de
com[rovando a boa e regular aplicação dos recursos trsnsfeÍidos por meio dcsG Convênio, no prazo de até30 (trinta) dias após o cnc€ÍÍamcnto da ügârcia do Convênio, sob pcna dc inadimplàrcia c instauração dcTmads de Contas Espcciat na forma do regulamento.

PAR,.iGRAro sEGTJNTX) - A Prestaçào de contas observará as ooÍrnas contidas no Dccreo Estadual n.32'8ll' dc 28lo9li20lt, contcndo etemetrtos que p€ftitsm ao geslor do i^tÍum€nto concluir que o sêu objeto
foi executado conformc pac-tüado, bcm como mediantc os scguintcs proccdimentm:
! furcsentação do Rclntório Final dc Execução do Objao;
II) Devolução do saldo remanescclte, quando houveq
,'I) Ao.esetrtaqão do qtrãro da moümentaÉo bancáÍia da conta esp€cífic. comprcendendo o pcríodo dc
vigência do present€ inshucnto;

PAR'{GRAFO TERCEIRO - o ..NCEDENTE anarisará a prcstação de conüas no pÍazo dc até 60
(sessor{ diss contâdos di álrq dc sua apÍGs€trtaçiio pcro GONVENENTE, sob pena de ficar proibido de
celeürar novos Trrmos de Ajusfc ur instÍumcntm c.ngên€Í6.

PARIiGRATo QUÂRTo - por ocasiâo da presração de conras, o GoNCEDENTE emiürá parecer nos
termos dos Anigos I 02 e I03, do Decrero n" 32. g 1 I , dc 0l /10/201 g.

PAR/iGRÂro QUrNro - A rçmvação pero coNCEDENTE da prcsoçâo dc conta§ apÍesenrada pero
CONVENENTE enrj .{ s suâ inrítiÍnplência e I instautação dc Tomada de Contas Especial.

PAR/IGR^F0 sExro -Âs dcspesas rclativas à coasecução rto újeto pâcüJado ncste Lostrulncnto deveÉo
seÍ comprovade§ medimte doc,rnentc fiscais originais emitidc em nome do CoNVENENTE, devidamente
identificados com o nünero deste Convênio.

PAR,(GR^,. sÉTIMo - o coNvENENTE deve mant€Í arguivo, ern boa fideÍn, com os documentos
originais que c.,nprovcm 8 cxccuÉo e a boa e regurar 4ricação dos recuÍsc rcccbidos por mcio dc deste
convênio, os quais pcrmaaecerio À disposíçii,o do GoNCEDENTE e dos órgãos de controle inEmo e
externq pclo pT azo de 10 (dcz) oos, contâdo da ryrcscataçõo da pÍestação dc contas, sc tiver sido apÍovada,
ou da daa de regulaÍização da pr€stÂção de conras inicielmeote ,eprovadÀ

CLÁUsULA DÉcllr ^ TERcEIRA- D. REscIsÂo
PAn/iGRÂFo PRtrlÍErRo - Frte convêíio @eni scr reecindido, a qualqucr terrpo, nos scguintas cas os: 7. . .,f'v
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c c
I) Amigável, por acordo enhr as part€s, desde que haja convoriência
formalrnente justiÍicada pela autoridade competente:

SUPERIT.ÍTENDÊNCIA

DE OBRA5 PÚBLICAS
GOVERNO

para a AdmíÍ, ístação, deveado ser

II) Determinada pelo conccdcntc, por meio de ato unilaterar, desde que formarmeme motivada nos autos doprocesso' scndo assegurado o coatradikkio e a ampla defcsa, @cndo se dar nas scguintcs situações:
a) descumprimerto de qulquet 

'los sláusulas deste instrumeúo ou das condifoes estabelecidas no prano detrabalho anexo;

b) não úitizaçâo dos recursos financeiros ué o prazo de 1g0 (cento € oiôÊnta) dias, contados da dâta daprimeira ribcraçiio de recursog pararisaçâo ou atraso do cronograna de execuçâo, injustificados;
c) descuryrimenúo da tegislaçfu ügenre;
d) não saneamento de irregulaÍidades na execução dcste instÍuÍnento, decoÍÍrnt€s do uso inadequado dosrecursos e pendências dc ordcm tecnica;

e) constâtação, a qualquer tempo, de falsidade na docrmrentação apreseala,ra;
f) a verificação de quarquer circunstância que enseje a insaura$o de tunada de coos cspeciar;
g) o deaarendimedo das detetminaçôes do servidor desimado para acompanhar e fiscalizar o instÍumento
congênerc, assim como as de seus superiores;

h) a dissolução, elteração social, moditrcaçâo da finaliit,.te ou da €sEuturâ do CONVENENTE, queprqiudique a execuçào do instsumento;

i) razõcs de intrrÉs§e triblico. de alta rElevância e amplo coúecimento, justificsdôs e deúerminadas pelo
CONCEDENTE e cxaradas no preesso administrativo a que s€ referc est€ instrumento;
j) a oconência dc caso fortuito ou de força rnaior, ÍEgurarmeote comprovada, impcdiüva da execuçào deste
iÍrstÍumEnto.

III) Fm dsgsrêr.ia dc detcrmimção judicial.

PARIGRAFO SEGUÀIX) - A rescisiio deste Convênio implica a "nrccipsçâo do final da sua vigência,
trâzendo as seguintes cü§€quêocias p'Ía os aros, regi§tos e controres a cle vincurados:
I) alteração nos gazos relativos ao periodo de execuçiio do objeto;
I! internrpção do Cronograma de Desernbolso;

IID iat€ÍruPção da emi§siio de oB! observado o disposto nos paÉgrafos l" e 2, ó art.g7 do Decreto n,32.8il & 2EtAgDOtE

fD iniemryção do cronograma de Meras/Etâpas de €x€cução do objeto;
V) intemrpçiio do cronograma de monitorametrto deste instnurenb;
w) inlcio da cotrtagcÍn dos prazos para apÍ€s€ntáção e anál-ise da prestação dc contas, nos termos doCapihrlo I do TíürIo fX do Descto n, J2.81 t dc 281/(D/2018.

PÁR,IGRÂF' rERCD'IR, - o não ressarcimenro, pero c'NVENENTE, dos varores glosados, nomáximo de 15 (qúnzc) ü8s €ontados do recebimemo da notificação cnüada pero responsáver
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acomparhamento, ensejará sua inadimplência, a rescisâo deste Insum€oto e a insauÍaçãoContas Especial. de Tomada

PAR/IGRAFO eUARTO _ A rcscisào tu a-N)^ _._-
será forrnalizqÍrq tbr meio * 

"",'o"'*o 

PoÍ acordo antre oc partícipcs ou unilacralmcntc pclo conccdcntc

extraro, arc o quinro dia útir o" #fr,: ffi"JHil:.,ffffi;"f#: XT":i::Trmsparência ou nos ermos da dccisão judicial quc a dacrminou

PÂRÁcRÂFo úmco _,ns aniaas
serão dirimidos pelo CONCEDENTE.

mnÁcnero PRIMEIRO _ Todas

como ÍegularmcnE feitas sc enrcgues

as comunicaçôes relativas ao presente convênio serão considcradas
ou enviadas por oficio, carta protocolad4 lelegram4 fax ou e_mail.

PÂRÁGRAFO SEGIIND. -As comunicaçôes dirigidas ao coNcEDENTE deverão ser entreSues na Av.Aberto cravciro' n" 2775, bsirro csstelão, cEp 60-g61-2r l, Fortalsz/ce ou no cndereço ele*nicocadastrado no sistcma informatizado dc gestão de contratos e Convênios.

PARÁGR^FO TERCEIRO - Ae cormrnicaçôes dirigidas ao coNvENENTE dcverão ser crcaminhadasp a o .cu endereço constantr no ca@lho dese instnrrrcnto ou pa* o endeÍEço elE$nico cadastrado no
sistema informatizado de gcsüo & cont-aúos e conv&üos.

Cr {ugF ' nÉcrutsrvr. - nt purrr". 
"Ã,.PARríGRAFO PRIMEIRO - O CONCEDENTE Ftblicaní a íntegra. aesrc Convêaio na plataforma Ceará

Transparcnte (wlvw.tÍansÍrar.ncia.ce.gov.br) e, resumidâm€n*, até o quinto dia mil do mês seguinte ao de
sua âssmatua, na imprensa oficid.

PARÁGR^FO SEGUhTTD - A púlicidade da integra deste tn$nrmetrto no portal da Trans?aràcia
antccederá órigatoriamente a sua púlicaçâo resumida na impremsa oficral e conÊrir-lhe-á eficácia para fins
do início da libcração dc rccrrsos financciros pcro coNCEDENTE e rra execução pcto CONVENENTE.

PAR/IGRAFO TEncEmo - considcra-sc r-rcgÍa do convênio, além rb rcrmo de formarização, o
respectivo Plano de Trabalho e seus anexos, devidamete datado e a<sined6 pslas paÍtes. 

.z_z ll./r/

suscitadas na exccução destc Convàio, bem como os casos omissos,



GOVERNO

zâr ao cidadÃo, na Íede

recuÍsos públicos recebi

obrigado.

NETO

mundial de

dos e à sua

exigir a qualquer tempo e a seu exclusivo critério
ou contrataçào por inexigibilidade, relativos a este

pela Lei comprernenhr n" r3 r, de 27 de maio de 20o9- 
e na ffiam€nh cstâdual de Transparência exigida

PAR ÁGRAFo ÍlMco _ ric"
outro, por mais privitegiado que

resolvidos adminiskaüva$ente-

eleiüo o fmo da cidade de Fortaleza/Ce com renriurcia expressa a qualquer
seja, para diÍimiÍ os cotrílitos decorrtntes dese Convênio, que nào forem

E' por es,.rem dc preno acordo. firmam o lnesente ins'umenüo em 02 (duas) vias de iguar o"or e formam,plra quc suÍtirtr seus jurídicos e legais efeitos.

Forraleza/Ce, d€ de2ü22.

MARCELO
PREFEITO DO

CHADO
DE CRÂTEÚ§{E

TESIf,.MUITIHAS:

t.
2.
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CODIGO

ENCARGOS SOCIAIS

E\(- \R(;OS so(',lals SOBRT: \ DE OBRA (TABf,L4. SEINFR{ O2?,I)

Dfso\fRlI)r.
Df,Sf31çÂO

16.E0
t-

ENC'-{RG,OS S(X]Lâ.IS B.\SICOS r6,80

INSS

BDL2't,08%DATA O82O2I

FOtrÍE i v[xsÁo
OBRÁ: de Posto de Saúde dÂ Fâmília

de Cmtetu, CECEÚ
Fi.rrdo trir Po, Vo.

IIEFÊIIUII OE

II)C^L: Lc,alidade de S&tana - Crateus, CE

PROPONENTET Govemo

CNPJ: 0,í 52i 186/0003-15

SEINFRA4E
SINÀPI4E

HORI§TA§ '/.

A2 SI,SI

0,m
I.50

0.m
0_02

SI]NAI

INCRA

SÊtsRÁÊ

F(jTS

100

8.00

17,84

3,71

0,E7

0,07

o.72

t.55

o0r

0.01

0.01

0_08

0.00

0,01

NÀo incide

0.03

0.08

B

BI
B2

B-l

BI
BJ

86

ET-CARGOS SOCIAIS C/ INC'IDENCIA DE .{

FERIADOS

AIXILIO ENFERMIDADE

FALTAS JTISTIFICADÀS

DIAS DE CHIJVAS

ÀUXILIO ACIDEN'IE DE'IRAtsALHO

SAIÁRIO MATTRMDADS

f,\c.AR{ios soclÂts g t\ctDÊficl4. Df A

AVISO PREVIO INDENIZÁIÚ

AYISO TRABÁJ II DO

FÉRIA.s INDENI I.ADAS

INDENZAÇÃO ÂDICIONAL

0,1I 0,00

0-01 0.00

ll,Jt
5-,10 0.04

0.1-1 0,00
.t 85 0,0.r

0.03

l0í5 lo,m l

Bl0
('

CI

L
I

C2

C]
c.1

CJ

0.20 0.m
06ô

SALÁ.RJO EDUCAÇÃO 2.50 0.03

SEGURO DE ACIDL'}ITES 1.00

{-t.{l r6.t6

I I'SAI-A-RIO t0,80

UCENçA PATERNIDADE

MZÁDAS 8.7l 0-07

DEPOSTTO DE R.ECISÀO S/ ruSTA CAUSA 3.90

ld73

7.16 001

TOT{L(r+B+C+D) u.t5

I) RDIIiCIDÊNCIâS DN I'}I CRTPO SOBRD O OI-TRO 1,9t

REINCIDÊNCIA DE GRI]PO -{ SOBRE GRT]PO B

DE GRUP{) A ST]BR!] AVISO

3,r2

DI

D2 0_.15 0_m

!7,16

CREA-CE 333564

TRÁBAI-IIADO E REINCIDÊNCTA Do FGTS Y)BR-E
AVISO PRÉVIO INDENIZAM

PÍÊfe um MuniciPl de Cntdis - Ruá Mâncl Auguetin[o, 5-{4 - BâiÍtu Sáo Vic€nle - CmteúíCE.CEP: 6]70G000 - Tclefoner'f$r (88) 3692 3303 pÍefeitDncÍüleusl@gmsil cm
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88
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Eq§

ENCÀRGOS SOCIÀIS

PROPONENTE: Go\Emo Mtmicipol de CÍateús, CE DATA 08/2021 BDI:27.08%
CNPJ: U,í 525 186/0üJ-l-l i FO§tt \ Í:ta§ i()
OBRÁ: CoNtÍução de Posto de Saúde dâ Famíüa SEINIXÁ{E

SINA?I{E
027 I DêsomÍadá

O4r02I I}slãâdst OCALT Lcálidade de Sáflana - Crítsús, CF

F,)iCARGOS s{){jIÀLS SOBRE r iÍÂO DE OBRÂ (IAB[.ÍÁ SINÀPI-CF.0{r:O2r)

CÓDI(x)
l

I DESCRIÇÀO
Df,S{)\};R\D.\

HORIST\'/. \II\STLLSTàS%
GRT'PO \ l6,to 16,E0

INSS lo,ml 0,0ô

AA SESI

NCRA

r.50

0.20

o,o2

0,00

SEBRÀI 0.60 00t
sAt-ARro EIXICAÇÃO 2.50 0.0-'r

-1.00

FGTS 8.00 00E

0.00

16,{6

B]

DESCANSO SEMÂNAI- REMIJNERÁIX]

ATTíLIO ENFERMIDADE

I7.84

087 0,0t

SEl§A] t.m

SEGT]RO DE ACIDENIES DE TRABÀLHO

SECONCI

(IRI PO B

BI

ts2 l'lrRLAllOS -1,7t NÀo incide

B] B.SAtÁRIO 0.oE

86 FÀ-TAS JI IS]]FICADAS 0;12 0_0t

B8 ÂU]oI ,K) ÀCIDINTE DE TR{BALHO 0-m

Bt0 SAIÁRIO MATERNIDADE 0_00

CI AVISO PRIVIO INDENZADO 0.04

FERIÀS INT)FJNI7âDAS

0,01

0.0-l

À_l

A8

0_03

5.r0

4t5 0.0.t

0.m

0 0.]

0.m

C3

C5

T\2 0.45]RABAÍHAM E RTINCTDÊNCIA I)o FGTS SOBRE

AVISO PÚVIO INDENZAM

PÀTERNIDADI 0.07 0,00ui

B7 DIAS DE CÍTUVÁS 1.55

o,tl
007B9 FERIAS CiOZÁDAS 8.71

ld73 ll,ltGRI-PO ('

c2 À!.ISO PRF,!'IO TRÀBÀI,HATr) 0.1.1 0,m

C,I DEPOSITO DE RECISAO S] ruSTA CAUSA 3_90 0.01

ADICIONAI 0.45

GRT PO I) 7,91 3,12

7.4ó

TOTAL(A+B+C+D) 11,16

PÉIêitun Municipai de CErojs - Ru MsDcl AügLqiohq 544 - Bsiro Sâo Vi@L - CEtcúircE-CEP: 6370GOoo - Tel€fôddfrr (tt) 3692 3303 prcÊitu@Etcust@8Beil.6m
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CRATEÚS

O presente pleito justifica-se mediante a necessidade municipal de fortalecer a

rede de saúde. Os Posto de Saúde da Familia têm como objetivo desenvolver uma

atenção integÍal que impacte nos determinantes e condicionantes de saúde das

coletividades. Essas instituições promovem os atendimentos básicos e gÍatuitos nas

areas de PsdiatÍ'ia, Ginecologia, Clínica Geral, Enfermagem e Odontclogia, oferecendo

consultas médicas, inalações, injeções, cuÍativos, vacinas, tratamento odontológico,

fornecimento de medicação e encamiúamentos adequados paÍa outras especlalidades.

Trabalhando no diagnóstico, trâtamento, reabilitação, redução de danos e manutenção

da saúde, os Postos de Saúde da Familia são o contato preferencial da população,

tomando-se a principal porta de entrada de comunicação com toda a Rede de Atenção à

Saúde. OPSF- Santana respondení pela demanda de atendimento básico objetivando

^r^-A^. -+^ Qn.o/^ Á^. ^r^hlÂmôô ,l^ ".,',,{^,{4 Má,,1ô^â^ h.i. . --^-""iÀaÀa Àc

encaminhamento para outras instituiçôes de saúde, como o Hospital Regional de

Crateús

O presente memorial descritivo tem poÍ objetivo estabelecer critérios, definir

tipos de materiais e descrever de forma clara os serviços a serem ex@utados, bem como

estabelecer normas para execução de obra de construção supracitadas.

A obra será executada de acordo com o estabelecido neste memorial, e nas

q,anlidads5 especificadas em planilha, salvo alterações da elaboração dos projetos

executivos, devidamente aprovados peta PREFEITURA MUMCIPAL DE CRATEÚS.

ft,//
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Serão executados os serviços conforme a tabela a seguir:

1. ADMINISTRAÇÁO DA OBRA

2 SERVIÇOS PRELIMINARXS

3. MOVINTENTÀÇÀO DE TERRA

4. INFRAESTRUTURÀ

5. SUPERXSTRTTTfIRA

6. PAREDES E PAINEIS

7 ESQUADRIAS E AREMATES

8. COBERTURA

IMPERMEÀBILIZAÇÃO E ISOL. ÚRIVTICA

t0. REVESTIMENTO

ll. PISO INTERNOS E EXTERNOS

t2 INST^{LÀÇÕES HIDRÁULICAS E ELÉTRICAS

13. PINTURA

14. SERVIÇOS COMPLEMENTARES

fu^U
5
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4.1. Dados Gerais

ENDEREÇO: RUA MANOEL AUGUSTINHO, 5,I4

VICENTE - CRATEÚS/CE. CEP: 63700.000

BAIRRO SAO

OtsJB'l'O: CONS'IRUÇ40 DL, POS'IO DE SAUDB DA IAMILIA -{PS}) NA

LOCALIDADEDE SANTANA, MIINICÍPIO DE CRATEÚS. CE.

4.2. Finalidade

O presente Memorial Descritivo tem poÍ finalidade descrever os serviços e

especiÍicações técnicas para fixar os métodos construtivos a serem empregados para

execução da obra de construção de um Posto de Saúde da Família - PSF, de acordo com

os pÍoJetos em anexo.

4.3. Proj etos

A execução da presente obra deveá obedecer de forma integral e rigorosa aos

projetos, especificações e detalhes que serão fomecidos ao construtoÍ com todas as

características necessárias a perfeita execução dos serviços.

4,4. Fonte dos Preços Utilizados

Para o orçamento do projeto foram utilizadas as Tabela da SEINFRA 27.1

(coM DESONERAÇÃO) e SrNApr-CE 2O21tO4 (COM DESONERAÇÃO), de acordo

com a Planilha de Orçamento em anexo. Estas são tabelas usuais em todo estado do

Ceará.

Prefeitura Municipal de Crateús - Rua Manoel Augustinho, 5,14 - Baino São Vicente - CrareúVCE
CFP 63700-000 - Te!efone€ar: (88) 3692 3303 - prefeituracrateus@gnla! !. coln
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4.5. BDI Lrtilizado

Conforme exposto anteriormente nos orçamentos e na composição de BDI

exposta de acoÍdo com Acórdão TCU 262212013 a Prefeitura Municipal adota um BDI

de 27 ,08% para os serviços de acordo com a planilha ern anexo.

4.6. No rm as

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as noÍrnas,

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que

tenham relação com os serviços objeto do contrato.

4-7. Materiais, Mão de Obras e Equipamentos

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra

deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom

andamento dos serviços. Deverá ter no canteiro todo o equipamento mecânico e

ferramental necessários ao desempenho dos servrços.

4.8. Assistência Técnica e Administrativa

Para perleita execução e completo acabamento das obras e serviços. a

CONTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda

assistência técnica e administrativa necessária ao andamento conveniente dos trabalhos.

tu*
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4,9, Despesrr Indiretas e Encargos Soeiais

Ficaá a cargo da CONTRATADA, para execução dos serviços toda a despesa

referente à mão-de-obr4 müeÁal, transporte, le.is sociais, Iicenças, enfim, multas e

tlxas de quaisquer naturezas que incidam sobre a obra.

4.10. Condições de Trabalho e Segurança da Obra

Caberá ao construloÍ o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de

equipamentos de "segurança" dos operários e sistemas de proteção nas obras. Deverão

seÍ utilizados capacetes, cintos de següança luvas, máscaras, etc., quando necessários,

como elementos de proteção dos opeários. Deverá ainda, ser atentado para tudo o que

Á- .--,,1.*^-r.^â^ .cNIp le.. Áa I aôi.lâ^ã^ ah !,iô^r ^^ná;^Âa. - Àra;^wv,,s'YvrJ w 
' 
Í,v,v

Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção Civil.

Em caso de acidentes no canteiro de trabalho, a CONTRATADA deverá

Prestar todo e qualquer socorro imediato à vítimas;

Paralisar imediatamente as obras nas suas citcunvizinhanças, a fim de evitar a

possibilidade de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente;

Solicitar imediatamente o comparecimento da FISCALZAÇÃO no lugar da

ocorrência, relatando s fats.

,^. COI.JTP-\T,\DÂ e a'ínica responsável pela segurança, guarda e consen ação

de todos os materiais, equipa.mentos, ferramentas e utensilios e, ainda, pela proteção

destes e das instalações da obra.

furk
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5.t. ServiçosPreliminares

5.1.1. Limpeza Manual do Terreno (C. raspagem Superficial)

Previamente ao início da obra, o terreno deverá ser preparado p6ra a construção.

Nesta etapa oconerá a ÍÍrspagem do mesmo. Serão retiradas as vegetações rasteiras,

tronco. arvoÍes, etc. removendo os detritos e obstiículos existentes encontrados no local,

para que não afete a segurança das instalações da presente obra. Não será permitida a

queima de detritoímateriais a seÍem removídos, no local. Caso necessário, a obtenção

de autorização legal para a remoção de árvores, transplante ou plantro de mudas, a

mêcha {;^oE "^h . .^"--".k;liá..{- /â EÀ/íDPEITEID 
^ 

i,,ntn anc Á.-âacr! Js,rv svJ vrbqvr

fiscalizadores,

Deverão ser tomadas providencias no sentido de serem extintos todos os

fcrmigueiros existentes.

Este serviço sera realizado apen:§ na construção da unidade de saúde da

localidade de Santana.

5.1.2. Locação da Obra

A locação da obra sení de forma global, sobre quadro de madeira que envolve

todo o perímetro da obra,

Tal gabarito deverá ser construído com madeira (tabuas corridas), sem

empenamento e retês, de no mínimo 10 cm e largura, e pregaCas em caibros(pcntaletes).

Considerando-se eventuais desniveis de terreno, o mesmo deverá ser construído, se

neçessário, em degraus, mas mantendo-se o perfeito nivelamenlo e esquadro. Após a

marcação dos alinhamentos e pontos de nível, a CONTRÂTADA fará comunicação a

fiscalização a qual procedera as verificações e aferições que julgar oportunas.

(r-l'
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5.1.3. Placa da obra

Será colocada uma placa alusiva à obra com dimensões 4,00m x 3,00m; a placa

deverá ser em chapa de aço galvanüada em linhas de madeira. A placa deverá estar de

acordo com o padrão do tipo de projeto

5.2. Movimentação de Terra

5.2.1. Escavação Manual de Vala em Material de l' categoria até 1,50m

As escavações serão convenientes isoladas, escoradas, adotando-se todas as

providencias e cautelas aconselháveis a seguÍança dos operários, garantia das

^, ^;-,1.á-" .,i.;-h^" a â ;h.a^,âliÀâ.la,l^c l^.ÉôÀ^,,Í^. Â.a,{-" ^í,hli^-.

Compete a EMPREITEIRA verificar se a taxa de trabalho do terreno é

compatível para suportar as devidss cargas.

As escavações das áreas de fundação das estrutuas de concreto deverão seguir

todo o perímetro de alvenaria do projeto.

5.i.l. Atvenaria de Pedras Argamassada

As fundações das alvenarias serão executadas sobe um lastro de concreto

simples, concreto magro, com 5 cm de espessuÍa, fck de 15 Mpa, em p€dra granítica

(Rachão), limpas e de tamanho iregulares, espssura superior a 15 crn, molhadas,

assentadas com argamassa de cimento e areia media no traço l:4 e fckde 15 MPa. Terão

dimensões minimas de 40 cm de largura por 60 cm de profundidade. kil/Z
.10

Prefeitura Municipal de Crateús - Rua Manoel Augustinho, 5,14 - Bairro São Vicente - CrateúVCE
CEP, 63700-000 - Telefone/fax: (88) 3692 3303 prefeituracrateus@gmail.com

CRATEÚS

5.3. Fund ações



A fundação dos pilares será em concreto ciclópico no traço l:3:4 (cimento, areia,

brita) com acÉscimo de até 40a/o de @ra de mão, com fck minímo de 15 MPa. O

lançamento do concÍeto sení altemado com pedra de maneira que todas as reentrâncias

sejam preenchidas pelo concreto.

5.3.2. Alvenaria de Embasamento Tijolo Cerâmico Furado

A alvenaria de embasamento, construída com tijolos cerâmico furado,

assentados com argamassa e área no tÍâço de l:4. O baldrame terá espessura e altura

minima de 30 cm.

No perímetro de todas as alvenarias deverá ser construída uma cinta de

amarração em concÍeto armados nas dimensôes ( 15x15) cm

5.4. Superestrutura

Estas especificações abrangem toda a execução da estrutura de concreto armado

da obra. Neste caso deverão ser seguidas as noÍrnas, especificações e métodos

brasileiros, principalmente, o atendimento à NBR 6118 e NBR 6120, na qual deverá

estar fundamentado o projeto estrutural, obrigatoriamente parte constante do acervo

ráanian na f-co li^i+o+Á.i^ - ---^,,rÁ;- ,l^ ^h.^

Neúum elemento estrutuÍal, ou seu conjrmto, poderá ser executado sem a previa

e minuciosa verificação, tanto por parte dâ EMPREITEIRA como da FISCALZAÇÀO,

das perfeitas disposições, dimensôes, ligações e escoÍaÍnentos das formas e arrnaduas

correspondentes, bem como do exame da correta colocação da canalização eletric4

hidráulica, águas pluviais, sanitária e outÍas que eventualmente seÍão embutidas na

massa de concreto.

furr,l/
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Rigorosamente serão observadas e obedecidas torlas as particularidades do

projeto arquitetônico e estrutwal, a fim de que haja perfeita concordância entre eles na

awonrrnân á^" "^-,i^^"
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A execuçào de qualquer parte da estrutuÍa, de acordo com o projeto estrutural

fornecido, ímplicará na integral responsabilidade da EMPREITEIRA pela sua

resistência e estabilidade. A EMPREITEIRA locará a estrutura com todo o rigor

p'ossivel e oecessário, sendo responsável p'or qualquer desvio de alinhamento, prumo ou

nível, correndo poÍ sua conta evenhrÍll demolição, assim como a reconstrução dos

serviços julgados imperfeitos pela Fiscalização dâ CONTRATANTE.

5.1.1. P ilares

Deverão ser executados de acordo com o projeto estrutural, respeitando suas

especificações, locação, dimensão e pÍumo, com resistência mínima à compressão de 20

MPa.

5.4.2. Vigas

Tambem deverão ser executadas em obediência ao projeto estrutural, quanto a

dimensões, alinhamento, esquadro e prumo, bem como terão resistência minima à

compressão de 20 MPa.

5.1.3. Laje

A laje de forro obedecerá ao espocihcado no projeto estnrtural, será do tipo pre-

moldada, com vigotas dimensionadas pâra câda vão, espessura de l0 cm, sobrecarga de

100 Kgflrn3 e FCK: lslvlPA.

5.5. Paredes e Painéis

f*r/'
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As paredes da edificação serão executadas em alvenaria de tijolo cerâm

furado (9xl9xl9)cm, assentados com aÍgamassa mista de cal hidraada esp.-l0cm no

traço 1 :2:8.

Toda a tubulação a ser embúida nas paredes devení ser envolvida em seu

perimetÍo com argamassa de cimento e areia grossa no traço I :4.

Nos locais indicados no projeto, serão colocados cobogós de cimento tipo anti

chuva, assenta&s com argamassa de cimento e areia $ossa no traço 1:4

Nas aberhras de portas e janelas as veÍgÍs e contÍa veÍgas teÍão dimensões de

l0 cm de altura e 10 cm de largura, e o comprimenlo será da abernra de cada esquadria

passando, no mínimo 20 cm para casa lado que irá apoiar na parede.

5.6. Esq uad rias

As poÍas extemas na frente do prédio e na írea de sewiço serão em ferro tipo

tijolinho e as intemas serão tipo Paraná completas.

No projeto esüio previstas janelas tipo venezianas móvel (Jt) e fixa(J2, J3 e J4) e

na farnriícia e na esterilização estií previsto janelas de alumínio e vidro móvel modelo

guinchê.

Nas paredes da área de circulação será instalado bate macas em madeira boleada

envemizadas com largura de 12cm e espessura minima de 2cm.

As dimensões de todas as esquadrias descritas encontram-se nas especificações
de projeto e planilhas orçamentiírias.

A"b
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Todas as ferragens serão novas e ern perfeito estado de funcionamento. As

dobradiças serão de ferro cromado de 3" x 2 %. As fechaduras serão tricô em latão

cromado.
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5.7. Cobertu ra

O telhado na edificação será em telha cerâmica tipo colonial de primeira

qualidade.

O madeiramento deverá ser cxecutado em Massaranduba com caimento mínimo

de 25o/o. As tesouÍas levarão obrigatoriamente estribos e braçadeiras de ferro nas

emendas dos pendurais e .lâs pemas com as liúas. As emendas eventualmente

necessárias na liúa da tesoura levarão talas de chapa de ferro fixadas com parafusos de

ferro de no mínimo % "de diâmetro.

5.8. Revestim ento

Na copa, saniuírios (WC's) e demais ambientes especificados em pÍojeto, as

paredes receberão revestimento inteiramente em cerâmica com dimensões de até

30x30cm até altura do pe direito. A varanda de espera terá Íevestimento em reboco

pintado com tinta acrílica, assim, como todo o revestimento extemo.

Antes de sg1g11 lgyg5lides todas as alvenarias serão deüdamente chapiscadas

com aÍgÍrmassa de cimento e areia grossa no traço l:3.

As paredes que forem receber cerâmica de ate 30x30cm deverão ser emboçadas

com argamassa de cal e areia no üaço l:4 com acrescimo de 100kg de cimento por m3

de argamassa e emassamento com pasta de cimento branco e alvaiade. Antes da

aplicação, serão imersos em água no minimo 24 horas e serão assentados com a junta a

prumo. As cerâmicas serão de boa qualidade, na cor indicada no projeto.

Todo o reboco deverá ser esponjado e será executado com a mesma aÍgamassa

anterior.

(r,,b
I'l
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5.9, Piso Internos e Externos

5.9. I . Lastro de Concreto

O conúapiso da edificação seni execúado em concÍeto simples

impermeabilizado no traço l:4:8 (cimento, areia e brita) com espessura de 5,0 cm após o

apiloamento do aterro.

5.9.2. P tso cerâmico

O piso e acabamento seú em ceÍâmica esmaltada de ate 30ú0cm, PEI 4 ou 5,

espessuÍa de aproximadamente 8mm, na cor especificada em projeto, assentada com

argamassa de cimento e areia no traço 1.4 em todos os ambientes com exceção da

varanda que será em cimento liso com juntas plásticas em quadros de I metro.

5.9.3. Observações

O piso só seÉ executado após o assentamento de todas as tubulações.

Na entrada principal, haveni uma Íampa paÍa ac€sso a pcssoa com deficiência,

segundo a norma NBR 9050.

Além disso, será executada uma calçada de proteção em cimento com base de

conereto no traço 1:4 e espcssura de l,5cm ao longo do peímetro da edificação com

exceção da fachada.

(-rç
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5.10. Instaleções

5.10.1. Instalações H i drossanitrir ras

As instalações serão executadas conforme o Projeto Hidrossaniúrio, seguindo

rigorosamente a NBR 81ó0 para instalações sanitiirias, NBR 5626 para instalação de

iryaa fd.a e as norÍnas da concessionária local, que prescreve as condições mírumas para

pro3eto e execução das instalações hidrossanitiirias de modo a preservar a perfeita

economia, funcionalidade, simplicidade, higiene, seguÍança e o confoÍto dos predios,

bem eomo a preservação dos recursos hídriços e o meio ambiente.

Na execução das instalações hidníulicas deverão ser empregados tubos de PVC

rígido soldável marrom, além de conexões e acessórios que atendam plenamente as

exigências e especificações estabelecidas pelas normas da ABNT para cada tipo de

material, em função do uso especifico ao que lhe foi atribuido em projeto e das

disposições da ABNT.

Alem disso, deve-se instalar os epaÍelhos de utilização nos locais e posições

indicadas em pÍojeto e ligadas as instalações hidníulicas de água fria através de

conexões e acessórios apropriados. Os ramais seÍão executados em tubos de PVC com

diâmetros e comprimentos confoÍme indicados em projeto.

A instalação de tubulações no interior de paredes ou pisos (tubulação recoberta

ou embutida) deve considerar duas questões brísicas: a manutenção e a movimentação

das tubulações em relação as paredes ou aos pisos. No que se refere à movimentação,

em especial, há que se preservar a integridade Íisica e funcional das tubulações frente

aos deslocamentos previstos das paredes ou dos pisos.

Recomenda-se que as tubulações horizontais sejam instaladas com uma leve

deelividade, tendo em vista reduzir o risco de formação de bolhas de ar no seu interior.

Pela mesma razão, elas devem ser instaladas livres de calços e guias que possam

provocar ondulações localizadas (r,,,Ú
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As bacias saniÉnas acopladas, lavatórios e acessórios serão de conforme

planilha orçamentária.

A instalaçâo de esgoto saniário foi elaborada de modo a permitir um rápido

escoamento dos dejaos e flícil desobstrução, bem como a perfeita vedação dos gases

para o interior da edificação.

A tubulação enterrada deve resistir à ação dos esforços solicitantes resultantes de

cargas de tráfego, bem coíno seÍ protegida contra corrosão e ser instalada de modo a

evitar deformações prejudiciais decorrentes de Íecalques do solo.

Fossa séptica em tubos de concreto com diâmetro de 1,50m, altuÍa útil de

1,50 m e altura total de 1,78 m;

Sumidouro em alvenaria de tijolos tradm assentados a espelho,

deixando espaços altemados de 5cm enúe os tijolos para facilitar a

absorção da água pelo solo. Tení dimensões de 2,50 m x 1,80 m, com

profundidade util com 1,50m, equivalendo uma área de absorção de

4,50m'1.

5.10.2. lnstalaçõesElétricas

A instalação a ser execúadas deve estar em concordáncia com a Norma 5410

Instalações Eletricas de Baixa Tensão, NBR-52144 Simbolos Gráficos para Instalações

Elétricas Prediais, NBR-5413 Iluminância de lnteriores, as noÍrnas da concessionária

local e com o projeto. Durante a elaboração do projeto observou-se a perfeita economia,

fu ncionalidade e simplicidade.

O projeto elétrico adota as prescrições fundamentais da NBR 5410 destinadas a

garantir a segurança de pessoas, de animais domésticos e de bens, contra os perigos e

fu,rb
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danos que possam resultar da utilização das instalações elétricas, em condições que

possam ser previstas.

Os eletrodutos serão de PVC do tipo rígido roscável. As caixas serão do tipo

embutir, estampadas em PVC plastico do tamanho 4'x 4" octogonal e 4"x 2". As

tomadas e os interruptores serão do tipo embutir, universal 250V. As lâmpadas e

luminárias serão instaladas conforme especificâdo no projeto elétrico.

A alimentação da edificação consiste em um ramal vindo da concessionária do

estado (ENEL) que alimenta um medidor geral identificado no pÍojeto elétrico. Esse

medidor deverá seguir o padrão de instalação exigido pela ENEL. Consta também um

aterramento, que tem como objetivo garantir a seguÍança da rede elétrica da edificação.

Seu detalhamento e demais detalhes podem ser vistos no projeto elétrico, onde pode ser

observado o detalhe da caixa de aterramento. A rede é de alimentação triflísica.

5.11. Pintura

Todas as superficies a serem pintadas deverão estar secas, retocadas e limpas

Cada demão só poderá ser aplicada quando a precedente estiver seca.

As esquadrias de ferro receberão tinta a óleo sobre a base antiferrinosa.

As esquadrias de madeira serão pintadas com esmalte sintetico após terem sido

devidamente aparelhadas, emassadas e lixadas.

Tanto a laje como as paredes que não forem receber revestimento cerâmico ou

azulejos serão emassadas com massa PVA e pintadas com tinta lavável com base

acrílica em 2 demãos

O processo de pintura deverá ser executado de cima pa.ra baixo evitando respingos

em superÍicies próximas como Íevestimentos cerâmicos e üdros. Caso não seja possivel

evitar respingos ou escorrimentos deve-se proceder a proteção de tais superficies com

materiaisadequadoscomopapelãoououtrotipodisponívelnaobra,

í**1.
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A pintura eÉema será no modelo padrão dos predios municipais pintados no ano

de2021, conforme repassado pela Secretaria de Obras do município.

Alem disso, deve ser levado em conta as instruções dos fabricantes das tintas e

produtos, respeitando.se as recomendações quanto ao pÍo@sso de preparo e execução.

Todos os pÍodutos utilizados devem estar em conformidade com o descrito na planilha

orçamentána, sendo proibido a utilizaçâo de produtos excêntrico ao projeto e planilhas.

5.12. Limpeza Final da Obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza inclusive da ilrea extema. A

obra deve apÍesentar perfeito funcionamento todas as instalações, equipamentos e

aparelhos, com as instalações de água, esgoto e luz. Todo o entulho e materiais de

construção excedentes serão removidos pela CONTRATADA para local definido pela

CONTRATANTE. Serão lavados ou limpos convenientemente os pisos de cerâmica,

cimentado, concÍeto e outros, bem como os aparelhos saniános, aço inoxidrível, vidros,

ferragens e metais, devendo ser removidos cuidadosamente os vestigios de manchas,

tintas e aÍgamassas.

Para os serviços de limpeza serão usados, alem de água os produtos que a boa

técnica recomenda para cada caso, como palha de aço, espátula, ácido muriático,

removedor, produtos químicos, detergentes e outros. Deverá ser tomado especial

cuidado no emprego de produtos e técnicas de limpeza, evitando especialmente o uso

inadequado de substâncias cáusticas e corrosivas, nos locais indevidos

Crateús-CE, dezembro de 2021

fri. Armtto
ívrr'ENGEI.IHEiRO C

CREA-CE:333564
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ANEXO

ESnECTFTcAÇoos nÁsrcas Dos MÂTERrArs DE ACABAMENTo poR

AMBIENTE

OBRA: CONSTRUÇAO DE POSTO DE SAUDE FAMILIAR DE 197,42 M2

I;OCAL: LOCALIDADE DE SANTANA _ CRATEUS, CE

AMBIENTE, Ánel PISO PAREDE FORRO

Varanda 27 ,75m2
Cimentado

Liso

Reboco

desempenado

com pintura

de tinla

acrílica

Cobertura de

madeira e telha

cerâmica tipo

colonial

Espera,/Recepção l9 29mz

Cerâmica

30ú0cm, PEI

4ou5

Cerâmica

30ú0cm, até

a altura do pe

direito

Laje pré-fabricada

reboca e pintada

com tinta acrílica

Farmácia 5,70m2

Cerâmica

30ú0cm, PEI

4ou5

Cenâmica

30x30cm, ate

a altura do pe

direito

Laje pre-fabricada

reboca e pintada

com tinta acrílica

Administração/ Registro

de pacientes
5,00m'? Cerâmica

30ú0cm, PEI

Cerâmica

30ú0cm, ate

Laje pre- fabricada

reboca e pintada

20
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4ou5 a altura do É
direito

com tinta acrílica

Educação em saúde 9,00m'

CeIlâmica

30x30cm, PEI

4ou5

Cerâmica

30x30cm, ate

a altura do pe

direito

Laje pré- fabncada

reboca e pintada

com tinta acÍilica

Consultório

Indiferenciado
9,00m2

Cerâmica

30x3Ocm, PEI

4ou5

Cerâmica

30x3Ocm, até

a altura do pe

direito

Laje pré- fabncada

reboca e pintada

com tinta acrílica

Consultório medico 7,50m'

Cerâmica

30x30cm, PEI

4ou5

Cerâmica

30ú0cm, até

a altura do pe

direito

Laje pré-fabricada

reboca e pintada

com tinta acrilica

WC consultório 3,22m2

Cerâmica

30x30cm, PEI

4ou5

Cerâmica

30ú0cm, ate

a altura do pe

direito

Laje pré-fabncada

reboca e pintada

com tinta acrílica

WC Mas. Adaptado 2,55m'

Cerâmica

30x30cm, PEI

4ou5

Cerâmica

30ú0cm, até

a altura do pe

direito

Laje pré-fabricada

reboca e pintada

com tínta acrílica

WC Fem. adaptado 2,55m2 Cerâmica

30x30cm, PEI

Cerâmica

30x30cm, ate

a altura do pe

Laje pré- fabricada

reboca e pintada

27
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com tinta acrilica-

Circulação 24,04m2

Cerâmica

30x30cm, PEI

4ou5

Cerâmica

30x30cm, ate

a altura do pe

direito

Laje pre- fabricada

reboca e pintada

com tinta acrílica

Esterilização 6 00m2

Cerâmica

30x30cm, PEI

4ou5

Cerâmica

30ú0cm, até

a altura do pe

direito

Laje pre- fabricada

reboca e pintada

com tinta acrilica

Expurgo 4,00m,

Cerâmica

30x30cm, PEI

4ou5

Cerâmica

30x30cm, até

a altura do pe

direito

Laje pré-fabri cada

reboca e pintada

com tinta acrílica

DML 4,05m2

Cerâmica

30x30cm, PEI

4ou5

Cerâmica

30ú0cm, até

a altura do pe

direito

Laje pré-fabricada

reboca e pintada

com tinta acrilica

Copa 7 ,50m2

Cerâmica

30x30cm, PEI

4ou5

Cerâmica

30x30cm, até

a altura do pe

direito

Laje pré-fabicada

reboca e pintada

com tinta acrilica

Serviço

Cerâmica

30x30cm, PEI

4ou5

2,50m1

Cerâmica

30ú0cm, até

a altura do pé

Laje pre-fabricada

reboca e pintada

com tinta acrilica

22
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direito "§

Imunização 9,00m']

Cerâmica

30x30cm, PEI

4ou5

Cerâmica

30x30cm, ate

a altura do pe

direito

Laje pré-fabricada

reboca e pintada

com tinta acrílica

Consultório de

enfermagem
8,00m,

Cerâmica

30x30cm, PEI

4ou5

Ceriâmica

30ú0cm, até

a altura do pe

direito

Laje pré-fabricada

reboca e pintada

com tinta acílica
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